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APRESENTACAO

Prémio Goids Mais Transparente - 82 Edicao - 2026

Todos nds, cidadaos, temos o direito fundamental de acesso a
informacdo publica. Esse direito, assegurado pela Constituicdo Federal e
regulamentado pela Lei de Acesso a Informacao (LAI), garante que
qualquer pessoa possa obter dos orgdos publicos informacbdes de
interesse particular, coletivo ou geral.

A transparéncia € condicdo essencial para o fortalecimento da
democracia. Ao ampliar o conhecimento sobre a gestdo publica, ela
permite o engajamento civico da populacdo na formulacdo, no
acompanhamento e na avaliacdo das politicas publicas. Afinal, ndo se
controla o que nao se conhece - e sem controle, ndo ha democracia.

Para garantir esse direito e fomentar a transparéncia ativa no nosso
estado, foi instituido em 2019 o Prémio Goids Mais Transparente pela
Controladoria-Geral do Estado de Goias (CGE-GO) e, desde entdo, tem
sido aprimorado e fortalecido, através de parceria com o Tribunal de
Contas do Estado de Goias (TCE-GO), em 2020, e por meio de
alinhamento metodoldégico com entidades importantes para a promoc¢ao
da transparéncia publica no pais.

O prémio tem como objetivo orientar, incentivar, padronizar e reconhecer
as acodes de transparéncia ativa executadas pelos 6rgdos e entidades da
administracao direta e indireta do Poder Executivo Estadual. A premiacao
é fruto de um processo de avaliacdo das paginas de acesso a informacao,
com base nas diretrizes da ATRICON, bem como nas normas federais e
estaduais aplicaveis a matéria.

Como resultado da avaliacdo, os 6rgaos e entidades sdo classificados em
niveis de qualidade, sendo premiados com os selos: Diamante (95% a
100%), Ouro (85% a 94%) e Prata (75% a 84%), sendo obrigatdrio ainda o
cumprimento do requisito adicional de atendimento de 100% dos critérios
considerados essenciais para o alcance desses niveis.

Mais do que atender obrigacdes legais, o projeto busca fomentar uma
cultura de transparéncia ativa, fortalecendo o controle social e oferecendo

GOIAS + TRANSPARENTE

Compliance Plblico Controladoria
Estado de Goia's Geral do Estado

CUVIDORIA PUBLICA
GOVERNANCA DO PCP

ETICA E RESPONSABILIDADE ’ Programa de CGE ‘

O ESTADO QUE DA CERTO




a sociedade informacdes publicas claras, atualizadas e acessiveis. Para
isso, a CGE-GO adota uma abordagem cooperativa, com apoio técnico e
consultorias, estimulando melhorias continuas na disponibilizacdo das
informacoes.

A metodologia da 8?2 edicdo foi revisada e aprimorada, incorporando
sugestdes dos participantes, critérios técnicos e legais atualizados, além
de uma linguagem mais acessivel. Também foram consideradas as
contribuicbes de importantes metodologias de avaliacdao da
transparéncia ativa em ambito nacional e internacional, como o Programa
Nacional de Transparéncia Publica (PNTP) da Associacao dos Membros
dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), o indice de Transparéncia
e Governanc¢a Publica (ITGP), da Transparéncia Internacional - Brasil, e
o Mapa Brasil Transparente (MBT), da Controladoria-Geral da Uniao
(CGU), cujos referenciais reforcam a importancia da padronizacdo, da
completude e da facilidade de acesso as informacdes publicas.

Em 2025, os resultados do projeto se consolidaram nacionalmente. O
Estado de Goias obteve nota maxima (100%) pelo segundo ano
consecutivo no Programa Nacional de Transparéncia Publica (PNTP),
promovido pela ATRICON, e alcancou a 22 posicdo no Indice de
Transparéncia e Governanca Publica, organizado pela entidade nao
governamental Transparéncia Internacional Brasil, com a nota 93,4
pontos de 100 possiveis, alcancando a classificacdo “Otimo”. Estes
resultados so foram possiveis gracas ao comprometimento e
engajamento dos 52 érgaos e entidades participantes e a robustez do
Projeto Goias Mais Transparente.

Nesta nova edicdo, o foco serd na manutencdo dos avancos e no
aperfeicoamento continuo, com a participacao ativa dos dérgdaos no
processo de autoavaliacdo e apoio permanente da CGE-GO por meio de
consultorias especializadas.

A seguir, esta metodologia apresenta os critérios de avaliacao,
fundamentos legais, orientacdes técnicas e modelos praticos para apoiar
0s 6rgdos e entidades em sua jornada por mais transparéncia.

Vamos juntos consolidar Goids como o Estado mais Transparente do
Brasil? Desejamos a todos um excelente trabalho e grandes conquistas!
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~~ 1.INFORMACOES

& PRIORITARIAS

1.1. Sitio Oficial Proprio (Art. 48, §12, Il, da Lei Complementar Federal n®
101/2000; Art. 33,111, 62, 1, e 82, § 22, da Lei Federal n? 12.527/2011 e art.
62, caput da Lei Estadual n® 18.025/2013): disponibilizar sitio oficial
proprio na internet, contendo informacdes gerais sobre o 6rgao ou a
entidade.

Classificacao: Essencial

e NOTA 1: A inexisténcia de sitio oficial proprio impede a avaliacdo dos
outros critérios previstos nesta metodologia.

e NOTA 2: Em caso de pagina fora do ar e em permanecendo a situacao
apos tentativas reiteradas e em dias alternados, o critério sera
considerado como ndo atendido.

1.2. Pagina de Acesso a Informagcao (Art. 48, §&1°, Il, da Lei
Complementar Federal n® 101/2000; Art. 82, § 2°, da Lei Federal n®
12.527/2011 e art. 62 caput da Lei Estadual n°¢ 18.025/2013):
disponibilizar, em site prdprio, pagina de acesso a informacdo com
divulgacdao das informacdes previstas nas normas de transparéncia e
nesta metodologia.

Classificacao: Essencial

1.3. Link para a Pagina de Acesso a Informac¢ao (Art. 82, caput, da Lei
Federal n® 12.527/2011 e art. 62, caput da Lei Estadual n¢ 18.025/2013):
O link (atalho) de acesso a Pagina de Acesso a Informacdo deve
apresentar o modelo definido no Anexo Il desta Metodologia e deve estar
visivel na pagina inicial (parte superior) do site e disponivel com apenas
um clique.

Classificacao: Obrigatorio

1.4. Ferramenta de Pesquisa (Art. 82, §392 |, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, §39, |l, da Lei Estadual n2 18.025/2013): disponibili-
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1L 1IN 1 0 Estado de Goids

zar no site e na Pagina de Acesso a Informacado, ferramenta de pesquisa
de conteudo, que permita a busca de informacdes de maneira agil. A
pesquisa/busca deve sempre apresentar resultados para as palavras-
chave mais frequentes informadas como parametros da pesquisa, mesmo
gque estas palavras ndo pertencam a terminologia oficial do
drgdo/entidade. Os seus resultados precisam ser independentes do uso
de letras maiudsculas, minusculas, acentos, plural etc. Se houver erro no
resultado da pesquisa ou se 0 campo nao apresentar ocorréncias quanto
a termos corriqueiros, o item é considerado como ndao atendido. Além
disso, a ferramenta deve estar visivel e disponivel na capa do site. Em
regra, € encontrada na parte superior direita, sinalizada com uma lupa ou
campo de texto.

Classificacao: Obrigatorio
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2.INFORMACOES

INSTITUCIONAIS

2.1. Estrutura Organizacional (Art. 89, § 1¢, I, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, §1%, I, da Lei Estadual n2 18.025/2013): divulgar
organograma através de link de direcionamento para a pagina do
orgdo/entidade extraida do Sistema de Gestdo Administrativa- SIGA
(https://goias.gov.br/administracao/siga-eng/).

A pagina do érgdo/entidade dentro do SIGA deverd conter link para o
organograma, atualizado, trazendo: unidades da estrutura basica e
complementar (apresentando claramente a relacdo  hierarquica),
referéncia e a integra da norma que estabelece a estrutura organizacional
(nome do documento, numero e data de inicio de sua vigéncia).

Classificacdo: Obrigatério

e NOTA 1: O link especifico de cada 6rgdo/entidade consta dentro do
SIGA.

e NOTA 2: As alteracbées/atualizacbes de dados contidos no
organograma, S3o de responsabilidade da Geréncia de Modelos
Organizacionais - SEAD, Fone: (62) 3207-5721.

e NOTA 3: Ressaltamos que o0s organogramas oficiais dos dérgdos/
entidades do Estado de Goids sdo elaborados pela Geréncia de
Modelos Organizacionais- SEAD. Logo, mesmo em outros locais do
site, o documento apresentado devera ser o produzido pela unidade
mencionada.

2.2. Competéncias (Art. 89, § 19, I, da Lei Federal n? 12.527/2011, Art. 62,
VI, b, da Lei Federal 13.460/2017 e Art. 62, §1°, |, da Lei Estadual n®
18.025/2013): apresentar as competéncias do dérgdo/entidade de forma
atualizada, conforme estabelecidas na legislacao vigente,
disponibilizando o fragmento da Lei ou Decreto que as estabeleceu
(apenas a parte que descreve as competéncias). Citar a referéncia da
qual foram extraidas, incluindo nome do documento, niumero e data de
inicio de sua vigéncia.
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Classificacdo: Obrigatorio

e NOTA: O item sera considerado atendido, se houver o direcionamento
para o link “INSTITUCIONAL” que ja existe dentro dos sites
institucionais, desde que contenha o trecho das competéncias e a Lei
atualizada.

2.3. Cargos e seus Ocupantes (Art. 82, & 1%, I, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, §1°, |, da Lei Estadual n¢ 18.025/2013 e Art. 29, &
2°, inciso X da Lei Federal n® 14.129/2021): disponibilizar relacdo
contendo, minimamente, o0s cargos da estrutura basica do
drgdo/entidade, com as seguintes informacdes:

e nome do cargo

e nome do titular

e endereco

e e-mail

e telefone

e codigo SEI - Servico Eletrénico de Informacdes da unidade

Classificacdo: Obrigatodrio

MODELO:

Secretdrio-Chefe da CGE

Marcos Tadeu de Andrade (Presidente do Conselho de Transparéncia e Combate a Corrupcaa)

Rua 82 n® 400, Setor Central, Ed. Palicio Pedro Ludovico Teixeira, 3% andar, Ala Leste, Goidnia - Goias - CEP 74.015-908

E-mail: marcos.tandrade@goias.gov.br

Telefone: 3201 5352 7 3201 5354

SEl: 05453
ATENCAO:
Para o atendimento deste item, € necessario também divulgar os
curriculos dos secretarios(as) do governo do estado, ou cargos
equivalentes, contendo, no minimo, informacdes sobre a formagcdo
académica e a experiéncia profissional dos mesmos. As informacdbes
devem ser divulgadas na padagina “Institucional” do o6rgdo/entidade, de
preferéncia com foto e titulo antes do curriculo, para facilitar a
visualizacdo”.

e NOTA I: As informacdbes prestadas neste item deverdo estar de acordo
com o Cadastro de Autoridades, disponibilizado no site da SGG
(https://goias.gov.br/governo/cadastro-de-autoridade/)
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e NOTA 2: Nos casos em que o cargo estiver desocupado, informar
“Cargo Vago desde dia/més/ano.”

2.4. Agenda de Autoridades (Legislacdao Estadual: Art. 11 da Lei
Estadual n° 18.846/2015): disponibilizar agenda de todas as autoridades
da estrutura basica. As agendas devem:

a) apresentar formato de calendario mensal;

b) informar nome do cargo e do titular;

c) ser atualizadas diariamente e,

d) informar TODOS os compromissos diarios, antecipadamente a sua
ocorréncia, com a descricdao sucinta (titulo do evento), local e horario
da(s) atividade(s) realizada(s).

Alerta: Na avaliacdo das paginas de acesso a informacdo, serao
analisadas agendas dos 03 (trés) meses anteriores ao periodo de
verificacdo, sendo permitido no maximo 05 (cinco) dias uteis sem
preenchimento em cada més.

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: diaria
Histdrico: pelo menos 3 meses

Atencao:

*Férias e licencas com substituicdao: No periodo de férias ou licencas da
autoridade titular, caso haja substituicdo, devem ser inseridas as
seguintes informacdes na agenda: nome do substituto (interino), periodo
da substituicdo, ato de designacdo e o0s respectivos compromissos
durante a substituicdo (estes nos detalhamentos didrios da agenda).

Obs.1: Nos casos de substituicdo, o nome do titular do cargo nao deve
ser alterado no titulo da agenda e deve ser inserido o nome do interino
logo abaixo ou dentro dos compromissos.

Obs.2: Nos casos em que o substituto (interino) ocupar outro cargo da
estrutura basica, sua agenda serd apresentada na agenda do titular

durante o periodo da substituicdo.

Obs.3: Nos casos em que nao houver designacao de substituto, informar:
“Férias ou licenca sem substituicdo” no lugar do titulo do compromisso.
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*Viagens nacionais e internacionais: os deslocamentos a servico devem
ser lancados previamente a sua ocorréncia, considerando todo o periodo
do deslocamento.

*Cargo Vago: informar no titulo da agenda, nome do cargo e incluir
“Cargo Vago desde dia/més/ano.”

*Mudanc¢a de Titular: informar o nome do novo titular e a data de inicio
do exercicio.

*Compromissos Pessoais: autoridade em compromisso pessoal (exceto
férias e licencas com substituicdo), mencionar “ndao possui agenda
publica” ou informacado equivalente.

*Despachos internos: esta informacdo ndo pode ser utilizada
indiscriminadamente, devem ser informados todos 0s compromissos
realizados pela autoridade, conforme ocorrerem e de forma antecipada.

e NOTA 1: Ndo ha obrigacdo de publicacdo de compromissos referentes
a atos sigilosos imprescindiveis a seguranca da sociedade ou do
Estado.

e NOTA 2: Situacbes ndo previstas nesta metodologia devem ser
verificadas com a Geréncia de Transparéncia Institucional da CGE-GO,
através do telefone (62) 32071-53609.

2.5. Enderecos, telefones, e-mails e hordrios de atendimento (Art. 8¢, &
1%, I, da Lei Federal n® 12.527/2011, art. 62, VI, b, da Lei 13.460/2017 e
Art. 62, 8§12, |, da Lei Estadual n2 18.025/2013): divulgar o(s) endereco(s),
telefone(s) e-mail(s) e horario(s) para atendimento ao publico das
unidades da estrutura basica do drgdo/entidade, inclusive das unidades
descentralizadas ou localizadas fora da sede do mesmo.

Classificacdo: Obrigatdrio

e NOTA 1 O horario de atendimento pode ser uUnico para todas
unidades.

2.6. Carta de Servicos ao Usudrio (Art. 7°2 , 842 da Lei Federal n®
13.460/2017, Art. 15, paragrafo unico, da Lei Complementar Estadual n®
138/2018; Art.1°e 3°e seguintes do Decreto Estadual n® 9.574/2019; e
Art.2°e seguintes do Decreto Estadual n® 9.668/2020.): disponibilizar link
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gue direcione para a Carta de Servicos ao Cidadao, divulgada no Portal
Expresso (https://www.go.gov.br/servicos/servicos-por-orgao/nome-do-
orgao), de forma que ja traga o o6rgdo selecionado. A carta deve
apresentar, no minimo, informacdes:

e servicos oferecidos

e requisitos, documentos, formas e informacdes necessarias para
acessar o servico

e principais etapas para processamento do servico

e previsdo do prazo maximo para a prestacdo do servico

e forma de prestacdo do servico

e |ocais e formas para o usuario apresentar eventual manifestacdo sobre
a prestacao do servico

e prioridades de atendimento

e previsdao de tempo de espera para atendimento

* mecanismos de comunicacdo com 0OS usuarios

e procedimentos para receber e responder as manifestacdes dos
usuarios

* mecanismos de consulta acerca do andamento do servi¢co solicitado e
de eventual manifestacao.

Classificacao: Obrigatorio
Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas semestralmente

e NOTA: Informacbes e orientacbes acerca da Carta de Servicos ao
Cidaddo, contidas no Portal Expresso, poderdo ser obtidas na Geréncia
de Gestdo da Carta de Servicos - Superintendéncia da Gestido do
Atendimento ao Cidaddo - Secretaria de Estado da Administracdo
(FONE: 3201-5720).

2.7. Legislacao Aplicavel (Art.37 da Constituicdao Federal (principio da
publicidade); Art. 39, II, Art. 6%, Art. 72, Il, V e VI e Art. 82 da Lei
n°12.527/2011; Art. 6°, §1°, inciso I, da lei Estadual n°18.025/2013.):
disponibilizar os atos normativos expedidos diretamente pelo
drgdo/entidade, de acordo com sua competéncia, como, por exemplo:
portarias, resolucdes, instrucdes, decretos.

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: as informacdes estdo atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.
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Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto especifico de
informacdes aqui identificadas, possibilitando, no minimo, a consulta por:
tipo de ato (Leis, Decretos, Portarias, Resolucdes etc), ano e busca por
palavra-chave.

ATENCAO:

Obs.1: Caso o drgdo/entidade tenha celebrado Termo de Cooperacdo
Técnica com a Secretaria de Estado da Casa Civil, com o respectivo
cadastramento dos atos normativos proprios no LegislaGoias, o item sera
atendido com o direcionamento para o link especifico no sistema em
questao, que pode ser obtido no endereco:
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/por-orgao. O
drgdo/entidade devera clicar no botdo “Orgdo”, selecionar o seu nome na
relacdo, clicar em “TODOS OS ANOS” e copiar o link respectivo para a
sua pagina de acesso a informacéao.

Obs.2: O direcionamento para o “SIGA - Sistema de Gestdo
Administrativa”  (https://goias.gov.br/administracao/siga-eng/) NAO
satisfaz a exigéncia deste item, pois ndao contempla a atualizacdo da
legislacdo produzida pelo érgdo/entidade.

2.8. Conselhos (Arts. 18 a 22 da Lei n? 13.460/2017, Art. 34, &8 11, I, 11, I,
IV e V da Lei n? 14.113/2020, Arts. 17, §12, e 18, XIV da Lei n? 8.742/93,
Art. 31, Ill da Lei Complementar n¢ 141/12, Resolu¢do Ministério da
Saude n¢ 453/12, Art. 39, Il da Lei no 12.527/11 e Art. 62, caput, da Lei
Estadual n¢ 18.025/2013): divulgar e manter atualizadas as informacdes
referentes os conselhos ativos pertencentes ou subordinados a pasta,
com no minimo as seguintes informacades:

e |legislacdo de sua criacao (lei, decreto, regimento interno...)

e |lista de membros (conselheiros) com a indicacdo das entidades que
representam

e correio eletrénico ou outro canal de contato direto com o conselho

e cronograma de reunides

e atas de reunides, resolucodes, relatdrios e pareceres emitidos (no que
couber)

Classificacao: Obrigatorio
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e NOTA I: Para esse item, a SEAD devera disponibilizar obrigatoriamente
os dados do Conselho de Usuarios dos servicos publicos ativo,
comprovando a sua atuacso.

o NOTA 2: Para esse item, a SES devera disponibilizar obrigatoriamente
informacdbes sobre a composicdo e funcionamento do Conselho
Estadual de Saude.

e NOTA 3: Para esse item, a SEDUC devera disponibilizar
obrigatoriamente informacées sobre a composicdo e funcionamento
do Conselho do FUNDEB.

e NOTA 4. Para esse item, a SEDS <devera disponibilizar
obrigatoriamente informacées sobre a composicdo e funcionamento
do Conselho de Assisténcia Social.

2.9. Redes Sociais (Arts. 39 1ll, 62, |, e 82, §&29 da Lei Federal
n°12.527/2011 e Art. 62 da Lei Estadual n® 18.025/2013.): disponibilizar
na pagina inicial do site oficial do érgdo/entidade os links para acesso as
suas redes sociais (ex.. Youtube, Facebook, Instagram, X, Tik Tok,
WhatsApp ou outra).

Classificacdo: Recomendado

2.10. Mensagem de Veto (item exclusivo para Secretaria de Estado da
Casa Civil - Art. 62 & 1%, IX, da Lei Estadual n® 18.025/2013):
disponibilizar as mensagens de veto do Poder Executivo.

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas no ano da
consulta.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacdes
Institucionais”, apds os itens obrigatdrios conforme modelo do Anexo
l.

2.11. Lista de Registro de Empresas Publicas e Sociedades de Economia
Mista (item exclusivo para Junta Comercial do Estado de Goids- JUCEG
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-Art. 1° e seguintes, c/c Art. 38, da Lei n° 12.527/2011; Art. 1°, § unico,
da Lei Federal n° 9.507/1997; Art. 92, da Lei Federal n° 13.303/2016;
Art. 63 c/c Art. 72, da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar no
site da Juceg o Registro Publico de Empresas Mercantis e Atividades
Afins, indicando pelo menos:

* nome empresarial
e natureza juridica
e CNPJ

e data de registro

* endereco

* municipio

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas mensalmente.
Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa para esse conjunto
de dados.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacbes
Institucionais”, apos os itens obrigatdrios conforme modelo do Anexo
.

2.12. Registro publico de empresas privadas (item exclusivo para Junta
Comercial do Estado de Goias - Arts. 1° e 31 da Lei federal n°
8.934/1994, art. 8°, §3°, incisos Il, IlIl, IV, V e VI da Lei Federal n°
12.527/2011): divulgar os registros publicos sobre todas as empresas
privadas registradas no estado. Busca-se por uma base de dados que
apresente a caracterizacao das empresas registradas na Junta Comercial
do Estado.

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas mensalmente
Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa para esse conjunto
de dados.
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2.13. Servigos de Saude (item exclusivo para Secretaria de Estado da
Saude - Art. 72, VI, da Lei Federal n2 8.080/1990): divulgar informacdes
relacionadas aos servicos de saude, indicando:

e 0s profissionais prestadores de servicos
e horarios de atendimento

e as especialidades

e |ocal de atendimento

Classificacdo: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas mensalmente.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questdo. Se a documentacdo for disponibilizada em formato de PDF, é
exigido que contenha reconhecimento optico de caracteres (OCR) para
facilitar a pesquisa de dados.

e NOTA 1: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacébes
Institucionais”, apos os itens obrigatorios conforme modelo do
Anexo |.

2.14. Assisténcia Farmacéutica (item exclusivo para Secretaria de
Estado da Salde - Lei Federal n® 14.654/2023 e Art. 26, paragrafo
unico, inciso I, do Decreto Federal n® 7.508/2011 (redacdo dada pelo
Decreto n? 11.161, de 2022): disponibilizar lista dos medicamentos a
serem fornecidos pelo SUS e informacdes de como obter medicamentos
de alto custo.

Essa relacdo deve contemplar a Relacdo Municipal de Medicamentos
Essenciais (REMUME) e a Relacdo Estadual de Medicamentos Essenciais
(RESME), que sao definidas conforme as necessidades locais e regionais,
seguindo as diretrizes da Relacao Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME).

Além da lista de medicamentos fornecidos pelo ente, devem ser
informados os procedimentos para obtencdao dos medicamentos de alto
custo, exemplo:

e Documentacdao necessaria: receituario médico, laudos clinicos,
comprovante de residéncia e copia de identidade, detalhando onde e
como obté-los
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e Locais de solicitagdo: indicacdo dos pontos de atendimento
(farmacias especializadas, unidades de saude ou secretarias) e os
horarios de funcionamento para iniciar o processo de solicitacao

e Passo a Passo do Processo: Orientacdo sobre a abertura de protocolo,
analise técnica, prazos para resposta e entrega, além de orientar sobre
a possibilidade de recurso em caso de negativa

e Canais de Suporte: Fornecer telefones, e-mails ou servicos de
ouvidoria para esclarecimentos sobre o andamento das solicitacdes

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas quando as mais
recentes datarem de, no maximo, 2 anos da data em que for realizada a
consulta.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdao. Considera-se igualmente atendido se apresentar documentos
em formato PDF pesquisavel.

e NOTA 1. Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacées
Institucionais”, apos os itens obrigatorios conforme modelo do
Anexo |I.

2.15. Estoque de Medicamentos (item exclusivo para Secretaria de
Estado da Saude - Art. 62- A da Lei federal n2 8.080/1990, alterada pela
Lei Federal n¢ 14.654/2023): disponibilizar nas respectivas paginas
eletrénicas na internet os estoques de medicamentos das farmacias
publicas, considerando-se uma boa pratica a disponibilizacdo dessas
informacdes por unidade de saude ou ponto de dispensac¢do, juntamente
com os respectivos enderecos.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas quinzenalmente
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacébes
Institucionais”, apds os itens obrigatorios conforme modelo do Anexo
l.
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2.16. Mapa de Leitos (item exclusivo para Secretaria de Estado da
Saude - Art. 42 - B, § 12 e § 22 - |Il da Lei Estadual n? 20.204/ 2018):
divulgar Mapa de Leitos de internacdao de todos os estabelecimentos de
saude sob sua gestdo (NOB SUS no 01/1996), informando:

e 0s leitos ocupados

e reserva técnica

e fechados para manutencao

e disponiveis/vagos

e desativados

e identificacdao de estabelecimento de saude

e quantidade de leitos disponiveis/vagos por setor

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas diariamente

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa para esse conjunto
de dados.

o NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacébes
Institucionais”, apos os itens obrigatorios conforme modelo do Anexo
/.

2.17. Lista de espera de regulagao para acesso as consultas, exames e
servicos médicos (item exclusivo para Secretaria de Estado da Saude -
Portaria Federal n2 1.559/2008 - Ministério da Saude): disponibilizar as
informacdes sobre a lista de espera da regulacdo para acesso as
consultas, exames e servicos médicos de forma clara e acessivel,
contendo no minimo os seguintes dados:

e numero total de pacientes na lista de espera, por especialidade e tipo
de procedimento

e tempo médio estimado de espera para cada servico ou procedimento

e critérios adotados para a priorizacdao dos atendimentos

e data de registro do protocolo de atendimento/regulacédo

e atualizacdes periddicas sobre a movimentacao da fila

e canal de contato para informacdes e esclarecimentos

e identificacdo do paciente, com dados pessoais tratados, conforme
exige a LGPD

Classificacdo: Recomendado
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e Nota 1: Para preservar a privacidade dos pacientes/solicitantes, a
identificacdo podera ser feita pelo numero do Cartao Nacional de
Saude (CNS), com a devida anonimizacdo dos caracteres, ou pelo
protocolo de atendimento/regulacéo.

e NOTA 2: Esse item deverd ser apresentado no bloco “Informacébes
Institucionais”, apds os itens obrigatorios conforme modelo do Anexo
l.

2.18. Laboratério de Inovagao (item exclusivo para Secretaria Geral de
Governo - Arts. 44 e 45 da Lei federal n? 14.129/2021 e Lei Estadual n®
23.042/2024): divulgar informacdes sobre a criacdo e implementacdo de
laboratdrio de politicas publicas estadual que realize acdes voltadas para
a promocado da participacdo, transparéncia e/ou combate a corrupcéo.
Deve disponibilizar, no minimo:

* norma de criacao
e realizacdo de eventos
e projetos que comprovem gque o laboratdrio esta ativo

Classificacao: Recomendado
Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas pelo menos
anualmente

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacdes
Institucionais”, apds os itens obrigatdrios conforme modelo do Anexo
/.

2.19. San¢des administrativas ao Meio ambiente (item exclusivo para
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Art. 90 da Lei estadual n®
18.102/13): publicar os atos de sancdes administrativas ao meio ambiente,
informando em que fase se encontram os processos (se julgados em
definitivo, pendentes de julgamento ou em fase de recurso).

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas trimestralmente
Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.
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e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Informacbes
Institucionais”, apos os itens obrigatorios conforme modelo do Anexo .

2.20. Programa de Compliance Publico - PCP (Decreto Estadual n®
9.406/2019): disponibilizar link no sitio préprio do 6rgdo/entidade com
documentos e informacdes relevantes sobre sua participacdao no
Programa de Compliance Publico do Estado de Goids, contendo pelo
menos as seguintes informacodes:

e Portaria de Instituicdo do Comité Setorial do Programa de Compliance
Publico

e Portaria de Instituicdo do Escritdério de Compliance

e Politica de Gestdo de Riscos

e Plano de Comunicacao de Gestao de Riscos

e Escopo, Contexto e Critérios em Gestao de Riscos

e Documentos especificos da pasta (ex.: boas praticas, manuais etc)

e Codigo de Etica do Estado de Goias (link)

e Coédigo de Etica (nome do 6rgdo, se tiver cédigo proprio)

e Repositorio de documentos

Classificacdo: Recomendado

e NOTA: O link deve ser disponibilizado na barra de menus da pagina
inicial do érgdo/entidade.

2.21. Perguntas e Respostas Frequentes da Sociedade (Art. 82, § 19, VI,
da Lei Federal n? 12.527/2011 e Art. 62, §1%, VI, da Lei Estadual n®
18.025/2013): divulgar, em sessdo especifica, as perguntas que o0s
cidaddos mais costumam fazer e/ou as perguntas que podem ser de
interesse da sociedade, referentes as 4areas de atuacdo do
drgdo/entidade, com suas respectivas respostas. A apresentacdo deve
ser no formato de perguntas e respostas, podendo ainda serem
disponibilizadas por toépicos/assuntos, caso o 6rgdo entenda que o
formato facilita ao cidaddo a busca pela informacao. Certificar-se de que
todas as areas de atuacdo do 6rgdo estejam contempladas. Neste item
podem ser disponibilizadas as duvidas recorrentes que chegam por meio
da Ouvidoria do 6rgao.

Classificacao: Obrigatorio
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o 3.RECEITA

3.1. Receitas - Previsdao e Realizagdo (Arts. 48, §1%, Il e 48-A, inciso Il, da
LC n2 101/00 e art. 82, Il, do Decreto n2 10.540/20; Art. 82, §13,ll, Lei
Federal n® 12.527/2011 e Art. 62, §1%, Ill e IV da Lei Estadual n®
18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o painel de Receitas
do Portal Goias Transparente, de forma que ja traga o 6rgao selecionado.
Neste painel constam, dentre outras, as seguintes informacodes:

e Valores da Receita Publica Prevista na Lei Orcamentaria Anual- LOA
e Valores da Receita Realizada, inclusive referentes a recursos
extraordinarios, deducdes e lancamentos do crédito tributario

Classificacao: Essencial

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas ha no maximo
5 dias da data da consulta. Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
qguestdao, no minimo por exercicio (ano) e més ou periodo.

e NOTA: As informacdbes exigidas (receita prevista e realizada) devem
estar disponibilizadas em arquivo unico, para facilitar a visualizacdo e
a comparabilidade.

3.2. Receitas - Classificacdo Orcamentdria (Arts. 48, §1°, Il e 48-A,
inciso Il, da LC n2 101/00 e art. 89, Il, do Decreto n2 10.540/20; Art. 82,
§12,11, Lei Federal n® 12.527/2011 e Art. 62, §1¢, 11l e IV da Lei Estadual n®
18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o painel de Receitas
do Portal Goids Transparente, de forma que ja traga o 6rgdo selecionado.
Neste painel constam, dentre outras, a classificacdo orcamentaria por
natureza da receita, com o codigo e a descricao por extenso, contendo
no minimo:

e categoria econdbmica
e origem

e espécie

e desdobramentos
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Classificacao: Essencial

Atualizagcdo: As informac¢des aqui devem estar atualizadas ha no maximo
5 dias da data da consulta. Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xlIs, xlIsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdao, no minimo, por classificacdo da natureza da receita (categoria
econdmica, origem, espécie e desdobramentos, com selecdo por niveis da
classificacdo ou busca textual).

ATENCAO:
Observacdbes para os itens acima:

e NOTA 1. Todos os 6rgdos, mesmo oS que ndo possuem receita propria,
devem disponibilizar link de direcionamento para o Portal Goids
Transparente. Os drgdos/entidades que ndo possuem receita propria
devem acrescentar essa informacdo abaixo do link da Receita.

e NOTA 2: Fundo Ativo - caso o orgdo possua fundo(s) ativo(s) faz-se
necessario, além do link do orgdo, disponibilizar link(s) com nome(s)
do(s) fundo(s). Se o Fundo Ativo ndo tiver execucdo orcamentaria, a
informagcdo devera ser prestada no rodapé da pdgina de acesso a
informacdo.

e NOTA 3: Fundos Extintos:

1.Extincdo ha menos de 3 anos, com movimentagcdo financeira durante
sua existéncia: trazer link no bloco, com direcionamento para o painel
geral de Receitas.

2.Extincdo had menos de 3 anos, sem movimentacdo financeira durante
sua existéncia:. ndo é necessario direcionamento para o painel de
Receitas no Portal da Transparéncia, a informacdo devera ser prestada
no rodapé da pagina de acesso a informagcdo, contendo no minimo:
Nome completo do fundo, sigla, data de extincdo ou migracdo e a
respectiva legislacdo de extingcdo ou transferéncia.

3.Extincdo ha mais de 3 anos: a informacdo devera ser prestada no
rodapé da pagina de acesso a informacdo, contendo no minimo: Nome
completo do fundo, sigla, data de extincdo ou migracdo e a respectiva
legislacdo de extingdo ou transferéncia.
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3.3. Divida Ativa (item exclusivo para Secretaria de Estado da Economia
e Procuradoria-Geral do Estado - Art. 198, §32, Il da Lei Federal n®
5.172/1966): disponibilizar lista dos inscritos em divida ativa (tributaria e
nao tributaria) contendo, no minimo os seguintes dados:

e nome do inscrito
e valor total da divida

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ultimo
exercicio encerrado.

Historico: pelo menos 3 anos completos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xlIs, xlsx,txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa (por nome e ano
da inscricdo em divida ativa).

e NOTA 1: Esse item devera ser apresentado no bloco “Receitas”, apos
os itens obrigatdrios conforme modelo do Anexo I.

3.4. Doagoes (Art. 7°, inciso VII, alinea "a" e art. 8°, §1°, inciso V e §3°,
da Lei Federal n° 12.527/2011 e Decreto estadual n° 9.485/2019):
Divulgar as doacdes (em dinheiro, bens imdveis ou modveis) e/ou
comodatos recebidos (empréstimos sem custo ou doacdo de servico)
pelo 6rgdo/entidade, com as seguintes informacdes minimas:

e &6rgao beneficiario

e nome do doador

e CNPJ/CPF

e descricdo da doacdo/comodato
e valores

e data da doacdo/comodato

Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx,txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
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Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de dados em questao.

e NOTA: No caso de ndo recebimento de doacbes, o drgdo/entidade
devera declarar expressamente a ndo ocorréncia, com data de
atualizacdo no minimo anual e observando o historico de pelo menos 5
anos.

RENUNCIA DE RECEITAS (itens exclusivos para Secretaria de Estado da
Economia - Art. 198, §39, Ill, do Cédigo Tributario Nacional, Art. 37,
caput, da Constituicdao Federal, Arts. 14, 48, §19, Il e 48-A, inciso Il, da
Lei Complementar n® 101/00 e art. 8% |Il, do Decreto Federal n®
10.540/2020, Art. 72, VI, VIl alinea "a" da Lei Federal n¢ 12.527/2011 e
Art.4¢, |1 e Il, da Lei Estadual n? 21.242/2022): disponibilizar as seguintes
informacdes:

3.5. Renlncia de Receitas - espécies de desonerag¢do: Divulgar as
desoneracbes tributarias concedidas e a fundamentacdo Ilegal
individualizada. Necessdario especificar todas as espécies de
desoneracdes tributarias ou beneficios fiscais disponiveis aos
contribuintes (anistia, remissdo, subsidio, crédito presumido, isencao,
alteracao de aliguota ou modificacdo de base de calculo), bem como as
suas respectivas fundamentacdes legais que autorizaram.

Classificacdo: Obrigatdrio

3.6. Renuncia de Receitas - valores: Divulgar os valores das renuncias de
receitas, indicando:

¢ valor da renuncia fiscal prevista
e valor da renuncia fiscal realizada e
e tipo ou espécie do beneficio ou incentivo fiscal

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
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Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de dados em gquestdao, no minimo filtro por exercicio.

3.7. Renlincia de Receitas - beneficiarios: |Identificacdo dos beneficiarios
das desoneracdes tributarias, contendo, no minimo:

e Nome e CNPJ

e setor

e fundamento legal

e justificativa

e contrapartida e/ou impacto esperado (quando aplicavel)

Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da realizacdo da consulta.

Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xIsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de dados em questdo, no minimo filtro por exercicio e
beneficiario (CNPJ ou nome).

3.8. Renuncia de Receitas - Projetos Culturais e Esportivos: Divulgar
informacdes sobre projetos de incentivo a cultura (incluindo esportivos),
contendo no minimo:

e nome do beneficidrio (produtor cultural ou equivalente)

e descricdo do objeto do projeto aprovado (Ex. Publicacdo de livro,
musica nos bairros, etc)

e valor aprovado

Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da realizacao da consulta.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editdvel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de dados em questao.
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e NOTA: Devem ser disponibilizadas as informacées tanto dos projetos
financiados com recursos de beneficios tributarios (captacdo junto a
empresas) e os financiados e concedidos diretamente com recursos do
orcamento do Ente.

3.9. Renlncia de Receitas - resultados: Divulgar informacdes sobre os
resultados dos incentivos fiscais em &mbito social, econdmico e/ou
ambiental, tais como:

e geracdo de emprego direto e/ou indireto

e investimento direto na regiao

e melhoria da infraestrutura

e investimento em eficiéncia energética, energia limpa e/ou retrofit de
prédios

* inovacao tecnoldgica

e qualificacdo/inclusdo da mao de obra

e qualidade ambiental

e apoio a P&D (Pesquisa e Desenvolvimento)

e desenvolvimento regional

Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da realizacdo do estudo.

Histdrico: pelo menos 5 anos

e NOTA: Estes itens (3.5, 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9) deverdo ser apresentados no
bloco “Receitas”, em link unico (Renuncia de Receitas), apdos os itens
obrigatorios conforme modelo do Anexo |I.
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o 4.DESPESA

4.1. Despesa - Execu¢do e Classificacdao Orcamentaria (Art. 48-A, |, da
Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c art. 7%, Vl e art. 82, § 1%, 1l e
11l da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituicdo Federal
de 1988 (principio da publicidade), art. 82, inciso | do Decreto Federal
n? 10.540/2020 e Art. 62, §1¢, Ill e IV da Lei Estadual n° 18.025/2013):
divulgar as despesas do 6rgdo/entidade, detalhando sua:

e Execucdo (empenho, liquidacdao e pagamento)

e Classificacao Orcamentaria (Unidade Orcamentaria, Funcéo,
Subfuncdo, Categoria Econbmica, Grupo de Despesa, Elemento de
Despesa e a Fonte dos Recursos)

As informacdes descritas neste item serdo verificadas através de links
gue direcionam para os painéis de “Gastos Governamentais”, “Empenhos
e Pagamentos” e “Execucdo Orcamentaria” do Portal Goias Transparente,
de forma que traga o 6rgao selecionado.

Classificacao: Essencial

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas hd no maximo
5 dias da data da consulta.

Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdao, no minimo por exercicio (ano), més ou periodo e classificacao
orcamentaria (categoria econdmica, grupo, elemento de despesa).

4.2. Despesa - Beneficiario, bem/servico e procedimento licitatdrio
(Art. 48-A, |, da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c art. 72, Vl e
art. 82, § 12, Il e Ill da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da
Constituicao Federal de 1988 (principio da publicidade), Art. 82, I, "h"
do Decreto Federal n2 10.540/2020 e Art. 62, §1¢, Ill e IV da Lei Estadual
n° 18.025/2013): disponibilizar informacdes pormenorizadas quanto a
despesa do érgdo/entidade, compreendendo, no minimo:
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As informacdes descritas neste item serdo verificadas através de link que
direcione para o painel de “Gastos Governamentais” do Portal Goias
Transparente, de forma que traga o 6érgao selecionado.

Classificacao: Essencial

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas hd no maximo
5 dias da data da consulta.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacado de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
gquestdo, no minimo numero do empenho, nome e CPF ou CNPJ do
credor, més, exercicio (ano).

4.3. Gastos com publicidade e propaganda (Legislagdao Estadual: Art.
92, caput, § 1%, | da Constituicao Estadual /1989): disponibilizar link que
direcione para o painel de “Gastos com Publicidade e Propaganda” do
Portal Goias Transparente, de forma quetraga o 6rgao selecionado. Neste
painel constam, dentre outras, as seguintes informacdes:

¢ nome do beneficiario
e valor
e finalidade

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas ha no maximo
5 dias da data da consulta.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

4.4. Pagamentos a Agéncias de Propaganda (item exclusivo para
Secretaria de Estado de Comunicacao - Art. 32 ¢/c art. 62, I, c/c art. 72,
Il e VI, c/c art. 82, caput e § 1%, I1I-1V e § 2° da Lei Federal n® 12.527/2011
(LAI) e Art. 16 da Lei Federal n® 12.232/2010): o érgdo ou entidade que
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possuir contratacodes de servicos de publicidade prestados
necessariamente por intermédio de agéncias de propaganda deve
divulgar as informacdes detalhadas sobre a execucao destes contratos,
com nomes dos fornecedores de servicos especializados e veiculos de
divulgacao, bem como informacdes sobre os totais de valores pagos para
cada tipo de servico e meio de divulgacéo.

Classificacdo: Obrigatério

Atualizagdo: semestral.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Despesa”, apos os
itens obrigatorios conforme modelo do Anexo |I.

4.5. Ordem Cronoldégica de Pagamentos (Art. 141, §32, da Lei Federal n®
14.133/2021 e Decreto Estadual n2 9.561/2019): disponibilizar link que
direcione para o painel de “Ordem Cronoldgica de Pagamentos” do Portal
Goias Transparente, de forma que traga o o6rgdo selecionado . Neste
painel constam, dentre outras, as seguintes informacdes:

e fonte de recursos

e numero de ordem na fila

e CNPJ/CPF e nome do credor

e numero do empenho

e valor liguidado

e valor pago

e data do vencimento

e data do pagamento

* No caso de pagamentos fora da ordem, é necessario que esteja
discriminado o motivo da alteracao (justificativa).

Classificacdao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas hd no maximo
30 dias da data da consulta.

Histdrico: pelo menos 3 anos.
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Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

ATENCAO:
Observacdes para todos os itens acima:

e NOTA 1: Fundo Ativo - caso o orgdo possua fundo(s) ativo(s) faz-se
necessdrio, além do link do drgdo, disponibilizar link(s) com nome(s)
do(s) fundo(s). Se o Fundo Ativo ndo tiver execucdo orcamentaria, a
informagcdo devera ser prestada no rodapé da pdgina de acesso a
informacdo.

e NOTA 2: Fundos Extintos:

1.Extincdo had menos de 3 anos, com movimentacdo financeira durante
sua existéncia: trazer link no bloco, com direcionamento para o painel
geral do tema.

2.Extincdo ha menos de 3 anos, sem movimentacdo financeira durante
sua existéncia: ndo € necessario direcionamento para o painel
respectivo no Portal da Transparéncia, a Iinformacdo devera ser
prestada no rodapé da pagina de acesso a informacdo, contendo no
minimo: Nome completo do fundo, sigla, data de extincdo ou migracdo
e a respectiva legislacdo de extincdo ou transferéncia.

3.Extincdo ha mais de 3 anos: a informacdo deverad ser prestada no
rodapé da pagina de acesso a informacdo, contendo no minimo: Nome
completo do fundo, sigla, data de extincdo ou migracdo e a respectiva
legislacdo de extingdo ou transferéncia.

4.6. Emendas Parlamentares Estaduais (Art. 163-A da CF; Emenda a
Constituicdo n¢ 105/2019, Portaria Interministerial ME/SEGOV n?®
6.411/2021, art. 19; Nota Recomendatéria Atricon n2 01/2022; Nota
Recomendatdria Conjunta Atricon n2 001/2025; Acérddo n2 518/2023 -
TCU-Plenario; ADPF 854/DF e ADI 7697 - Supremo Tribunal Federal,
Art. 111-A da Constituicdo do Estado de Goias, Decreto Estadual n®
10.634/2025 e Resolucdao Normativa TCE/GO n¢ 11/2025.): divulgar
informacdes sobre os repasses de emendas parlamentares estaduais ao
orcamento estadual, propostas pelos/as Deputados/as Estaduais,
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contemplando tanto as impositivas quanto as ndo impositivas, contendo
no minimo, as seguintes informacodes:

e origem dos recursos da emenda

e tipo de emenda (emendas individuais, de bancada, de comissdo etc)

e autoria (nome do parlamentar, bancada ou comissao)

e forma de repasse (transferéncia especial, fundo a fundo ou convénio
etc)

e numero de identificacdo da emenda

* numero do convénio ou instrumento (se aplicavel)

e valor previsto do repasse

e valor repassado pelo concedente

e objeto/finalidade

e funcdo de governo ou area tematica

e classificacdo da emenda (impositiva ou ndao impositiva)

e beneficiario

e tipo de despesa (custeio/investimento)

¢ |ocalizacdo do gasto

e histérico do processo (empenhado, liguidado, pago e datas
correspondentes)

e data do estagio correspondente

e nUmero do processo

e Orgdo responsavel pela gestdo do recurso no estado

e Plano de trabalho ou cronograma de execucadao (prazo previsto para
implementacdao do objeto da emenda, com datas estimadas de inicio e
término).

Classificacdao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes serdao consideradas atualizadas quando
estiverem disponiveis as emendas do mesmo ano da consulta.

Histérico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de informacdes aqui identificadas.Exige-se, para o atendimento
deste critério, no minimo, a disponibilizacdo de filtros de pesquisa por
exercicio, autor, tipo e objeto.

35

GOIAS + TRANSPARENTE

ETICA E RESPONSABILIDADE v' Programa de e CGE
QUVIDORIA PUBLICA v Compliance Plblico Controladoria

Geral do Estado

GOVERNANGA DO PCP Estado de Goias

O ESTADO QUE DA CERTO




e NOTA 1: As informacdbes solicitadas devem ser apresentadas em um
link unico que direcione para o painel de Emendas Parlamentares do
Estado de Goias” do Portal Goias Transparente
(https://transparencia.go.gov.br/emendas-parlamentares-de-goias/).

e NOTA 2: Caso o orgdo/entidade ndo tenha recebido recursos via
emendas do orcamento estadual, deve declarar expressamente a
inexisténcia da informacdo no item, com data de atualizacdo no
minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 5 anos.

4.7. Emendas Parlamentares Federais ( Art. 163-A da CF; Emenda a

Constituicdo n® 105/2019, Portaria Interministerial ME/SEGOV n®

6.411/2021,art. 19; Nota Recomendatéria Atricon n¢ 01/2022; Nota

Recomendatéria Conjunta Atricon n® 001/2025; Acérdao n2 518/2023 -

TCU-Plenario; ADPF 854/DF e ADI 7697 - Supremo Tribunal Federal e

Decreto Estadual n? 10.653/2025): Disponibilizar os recursos repassados

para o governo estadual via emendas parlamentares do orcamento

federal (Cadmara dos Deputados e Senado Federal), contendo no minimo
as seguintes informacoes :

e origem dos recursos da emenda

e tipo de emenda (emendas individuais, de bancada, de comissao etc)

e autoria (nome do parlamentar, bancada ou comissao)

e forma de repasse (transferéncia especial, fundo a fundo ou convénio
etc)

e numero de identificacdo da emenda

e numero do convénio ou instrumento (se aplicavel)

e valor previsto do repasse

e valor repassado pelo concedente

e objeto/finalidade

e funcdo de governo ou area tematica

e classificacdo da emenda (impositiva ou ndo impositiva)

e beneficiario

e tipo de despesa (custeio/investimento)

e |ocalizacdao do gasto

e histérico do processo (empenhado, liguidado, pago e datas
correspondentes)

e data do estagio correspondente

e numero do processo

e &rgao responsavel pela gestdo do recurso no estado

GOVERNO'DE
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e Plano de trabalho ou cronograma de execucado (prazo previsto para
implementacdao do objeto da emenda, com datas estimadas de inicio e
término).

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes serdao consideradas atualizadas quando
estiverem disponiveis as emendas do mesmo ano (exercicio) da consulta.
Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de informacdes aqui identificadas. Exige-se, para o atendimento
deste critério, no minimo, a disponibilizacdo de filtros de pesquisa por
exercicio, autor, tipo e objeto.

e NOTA 1: As informacdbes solicitadas devem ser apresentadas em um
link unico, que direcione para a “Plataforma Central de
Acompanhamento da Execucdo Orcamentaria das Emendas Federais”,
desenvolvido pela Superintendéncia Central de Captacdo de Recursos
da SGG (https.//app.powerbi.com/view?
r=eyJrljoiMWFIODc2MDktMzZmNiOOMzU3L TIANjgtNTMy Y/ AZM2E4M2Z]
LiwidCIl61)Y3ZmQOMzFjLWIyYWQtNDg2NyO4MWIILWQINTYyMjBINTZk
NCJ9).

e NOTA 2: Caso o orgdo/entidade ndo tenha recebido recursos via
emendas do orcamento federal, deve declarar expressamente a
inexisténcia da informacdo no item, com data de atualizacdo no
minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 5 anos.

4.8. Emendas Parlamentares - Execu¢dao orcamentdria e financeira
oriundas das emendas recebidas (Federais) e proprias (Estaduais) (Art.
163-A da CF; Emenda a Constituicdo n2 105/2019, Portaria
Interministerial ME/SEGOV n? 6.411/2021, art. 19; Nota Recomendatéria
Atricon n® 01/2022; Nota Recomendatéria Conjunta Atricon n° 01/2025;
Acdérdao n2 518/2023 - TCU-Plendrio; ADPF 854/DF - Supremo Tribunal
Federal, Decreto Estadual n2 10.653/2025 e Resolucdo Normativa
TCE/GO n? 11/2025.): detalhamento da execucdo orcamentdria e
financeira oriunda dos recursos recebidos via emendas parlamentares,
identificadas na forma dos critérios 4.6 e 4.7. Devem ser demonstradas as
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seguintes informacdes, minimas:

e codigo da emenda ou numero de identificacado

e valor repassado

e beneficidrio ou credor dos pagamentos (pessoas fisicas ou juridicas)
e descricdo da despesa, identificando o objeto do gasto

e numero do empenho

¢ valores empenhados, liquidados e pagos

Classificacdo: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes serdao consideradas atualizadas quando
estiverem disponiveis as emendas do mesmo ano (exercicio) da consulta.
Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdes de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de informacdes aqui identificadas.

e NOTA: As informacbes da execucdo orcamentaria e financeira serdo
verificadas nos links que direcionam para as “Emendas Parlamentares
Estaduais” e “Emendas Parlamentares Federais”.

4.9. Notas Fiscais Eletronicas (item exclusivo para Secretaria de Estado
da Economia - Art. 174, §2°, inciso VI, da Lei federal n2 14.133/2021, art.
29, § 12, inciso VI e § 29, inciso VI da Lei federal n® 14.129/2021 e Art.
8°, §3°, incisos Il, Ill, IV, V e VI da Lei Federal n°12.527/2011):
disponibilizar informacdes sobre as notas fiscais eletrénicas relativas as
compras publicas realizadas pelos orgaos estaduais, contendo
minimamente:

e nome do fornecedor
e CNPJ do fornecedor
e chave da NFE

e data da emissao

e produto/servico

e valor total

e valor unitario

e guantidade

Classificacao: Obrigatorio
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Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal

Histdrico: pelo menos 3 anos

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de informac¢des aqui identificadas.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Despesa”, apos os
itens obrigatorios conforme modelo do Anexo |I.
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5.CONVENIOS

E TRANSFERENCIAS

5.1. Convénios e Transferéncias Recebidas ( Art. 82, §1¢, inciso Il, da Lei
Federal n® 12.527/2011 e Art. 62, § 1%, 11l da Lei Estadual n® 18.025/2013):
disponibilizar informacdes sobre recursos recebidos a partir de
transferéncias de natureza voluntdria (convénios, termos, ajustes e/ou
instrumentos congéneres) por outro érgdo/Poder publico ou entidade
privada, compreendendo, no minimo:

e 6rgdo ou Poder repassador dos recursos

e nimero/ano do convénio/termo ou ajuste (ou instrumento
equivalente)

e oObjeto

e valor total do convénio

e valores ja repassados

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento de convénio

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdo, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

e NOTA: O atendimento ao critério se dara através da alimentacdo
mensal dos respectivos dados pelos drgdos/entidades no sistema
"AVANCE”, que pode ser acessado através do seguinte link:
https://www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123

O o6rgado/entidade deverd disponibilizar o link do painel correspondente,

qgue serd construido pela CGE-GO, em sua pagina de acesso a informacao.

5.2. Convénios e Transferéncias Realizadas (Art. 82, §1¢, inciso Il, da
Lei Federal n2 12.527/2011, Art. 82, inciso |, "f" do Decreto Federal n?
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compreendendo, no minimo:

e numero do processo correspondente

e nome do beneficiario

e CNPJ/CPF do beneficiario

e nimero/ano do convénio/termo ou ajuste (ou instrumento
equivalente)

e oObjeto

e valor total do convénio/repasse

e valores ja repassados

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento de convénio/termo ou ajuste.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizagdo: As informacdes devem ter atualizacdao mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestao, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

e NOTA: O atendimento ao critério se dara através da alimentacdo
mensal dos respectivos dados pelos orgdos/entidades no sistema
"AVANCE”, que pode ser acessada através do seguinte link:
https.//www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123

O orgado/entidade deverd disponibilizar o link do painel correspondente,

gue sera construido pela CGE-GO, em sua pagina de acesso a informacao.

5.3. Acordos sem Repasses Financeiros (Art. 37, "caput” da
Constituicdo Federal , Art. 82, § 1%, V, da Lei Federal n® 12.527/2011 e
Art. 62, & 1%, Ill da Lei Estadual n¢ 18.025/2013.): disponibilizar
informacdes pormenorizadas quanto aos Ajustes, Acordos, Termos de
Parceria, Convénios e outros Instrumentos congéneres que o
orgdo/entidade tenha aderido, firmado ou seja signatario, que nao
envolvam transferéncia ou recebimento de recursos financeiros,
compreendendo, no minimo:

* nome das partes
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* nimero/ano do convénio/termo/ajuste (ou instrumento equivalente)
e objeto

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

e NOTA: O atendimento ao critério se dara através da alimentacdo
mensal dos respectivos dados pelos orgdos/entidades no sistema
"AVANCE”, que pode ser acessado atravées do seguinte Ilink:
https://www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123

O o6rgado/entidade deverd disponibilizar o link do painel correspondente,

gue sera construido pela CGE-GO, em sua pagina de acesso a informacao.

ATENCAO:

*Caso o 6rgdo/entidade ndo possua as informacdes solicitadas nos itens
5.1, 5.2 e 5.3 devera declarar a inexisténcia da informacdo, com data de
atualizacdo mensal, com informacdbes referentes ao historico de O3 anos.
*Os itens ndo abrangem as informacdbes relativas as transferéncias
legais/constitucionais a exemplo do FPE, FPM, Fundeb e outros.
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6.1. Relagcdao Nominal dos Servidores (Art. 48, & 1%, Il da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, arts. 35, I, I, 111, IV e V, e 82, caput
e § 13 Il e Ill, da Lei Federal n° 12.527/2011 c¢/c arts. 37, caput
(principios da publicidade e moralidade), e 39, § 62, da Constituicao
Federal de 1988; Art. 62, § 12, VIII e Art. 62, § 69, L,ILIII, IV, V e VI da Lei
Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o painel
de “Folha de Pagamento” do Portal Goids Transparente, de forma que
traga o o6rgdo selecionado. Neste painel constam, dentre outras, as
seguintes informacdes:

e relacdo nominal dos servidores e autoridades (nomes completos)
e cargos/funcdes

e respectivas lotacdes

e datas de admissdo/exoneracao/inativacao

e carga horéaria do cargo/funcdo ocupada/desempenhada.

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao, no minimo, a consulta por nome.

6.2. Remuneracao dos Servidores (Art. 48, § 12, Il da Lei Complementar
Federal n° 101/2000, arts. 3%, I, I, 11l, IV e V, e 82, caput e § 1%, Il e Ill, da
Lei Federal n° 12.527/2011 c/c arts. 37, caput (principios da publicidade
e moralidade), e 39, § 62, da Constituicdao Federal de 1988; Recurso
Extraordinario com Agravo n? 652777 (STF - Leading Case - Tema
0483) ;Art. 62, § 12, VIIl e Art. 62, § 629, LILII, IV, V e VI da Lei Estadual
n° 18.025/2013): este item serd verificado através de link que direcione
para o painel de “Folha de Pagamento (Aba: Detalhamento)” do Portal
Goias Transparente, de forma que traga o orgdo selecionado. Neste
painel constam, dentre outras, as informacdes de nome completo, cargo
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e a remuneracdo nominal de cada servidor/autoridade/membro, incluindo
eventuais parcelas indenizatdrias e o valor dos descontos.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes remuneratdrias devem ter atualizacdo
mensal.

Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, no minimo, a consulta por: nome, més e ano.

6.3. Tabela com o Padrao Remuneratorio (Arts. 37, "caput” (principios
da publicidade e moralidade) e 39, § 62, da CF; e, arts. 39, incisos |, Il,
I, IV e V, e 82 da Lei n? 12.527/2011 - LAI): Divulgar a tabela com o
padrao remuneratdrio dos cargos e funcdes, indicando todas as faixas
salariais conforme cada cargo/funcdo previsto na estrutura do ente,
podendo ser divulgada a tabela/anexo extraida da legislacdo atualizada
que disciplina a remuneracao dos servidores, autoridades e membros.

Classificacao: Obrigatorio
Atualizacdo: anual.

e NOTA 1: Caso as tabelas remuneratorias ndo tenham sido atualizadas
no intervalo de um ano a contar da data da consulta, deve constar a
informacdo expressa de que aquela é a tabela remuneratoria vigente
para o exercicio atual.

e NOTA 2: As tabelas remuneratorias ja estdo inseridas dentro do painel
“Folha de Pagamento (Aba: Visdo Geral)”, sendo desnecessdria a
insercdo de item novo na pagina de acesso a informacdo do
orgdo/entidade.

6.4. Lista de Estagiarios (Arts. 37, "caput” (principios da publicidade e
moralidade) e 39, § 62, da CF; arts. 32, incisos L, I, I1l, IV e V, e 82 da Lei
n? 12.527/2011 - LAI ): disponibilizar link que direcione para o painel de
“Folha de Pagamento (Estagiarios)” do Portal Goias Transparente, de
forma que traga o o6rgdo selecionado. Neste painel constam, dentre
outras informacdes, os nomes completos dos estudantes que mantém
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contrato de estdgio com o o6rgdo/entidade, data de contratacdo e
término do contrato.

Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, sendo necessario, pelo menos, a consulta por ano de
contratacao.

e NOTA: Caso o drgdo/entidade ndo possua contratos com estagidrios,
devera declarar a inexisténcia da informacdo, com data de atualizacdo
mensal e observando o historico de pelo menos 3 anos.

6.5. Trabalhadores Terceirizados (Art. 39, I-1ll, combinado com art. 69, |,
combinado com Art. 79, Il e VI, combinado com Art. 82, caput e § 19, lll e
§ 22 da Lei Federal n® 12.527/2011): disponibilizar lista dos trabalhadores
terceirizados que prestam servicos para o drgdo/entidade, contendo,
pelo menos:

e nome completo do trabalhador

e funcao ou atividade exercida

e nome/razdo social da empresa empregadora
e remuneracao (boa pratica)

Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histérico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, sendo exigido para esse critério pelo menos a consulta
por ano.

e NOTA I: Caso o0 6rgdo ndo possua prestacdo de servicos por empresas
terceirizadas, devera declarar a inexisténcia da informacdo, com data

GOIAS + TRANSPARENTE

Geral do Estado

GOVERNANGA DO PCP Estado de Goias

ETICA E RESPONSABILIDADE v' Programa de e CGE
QUVIDORIA PUBLICA v Compliance Plblico Controladoria

O ESTADO QUE DA CERTO



de atualizacdo mensal e observando o historico de pelo menos 3 anos.

e NOTA 2: As informacbes da remuneracdo dos terceirizados serdo
avaliadas como boa pratica e sua auséncia ndo invalida o critério.

e NOTA 3: O atendimento ao critério se dara através da alimentacdo
mensal dos respectivos dados pelos orgdos/entidades no sistema
"AVANCE”, que pode ser acessada através do seguinte link:
https://www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123

O orgado/entidade deverd disponibilizar o link do painel correspondente,

gue sera construido pela CGE-GO, em sua pagina de acesso a informacao.

6.6. Didrias- informac¢des gerais (Art. 37, "caput”, da Constituicao
Federal (principio da publicidade), Art. 48-A, |, da Lei Complementar n®
101/2000; Arts. 32, I, I, III, IV e V, 7% VI, e 82 da Lei Federal n?
12.527/201, Art. 82, inciso |, "e" do Decreto Federal n® 10.540/2020 e
Art.62, § 1¢, VIIlI da Lei Estadual n® 18.025/2013.): disponibilizar link que
direcione para o painel de “Diarias” do Portal Goids Transparente, de
forma que traga o o6rgdo selecionado. Neste painel constam, dentre
outras, as seguintes informacdes:

e nome completo da pessoa que recebeu a diaria
e cargo/funcao do beneficiario

* numero de diarias

e valor total recebido

e periodo (data de inicio e fim)

e motivo do afastamento

e |ocal de destino.

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, no minimo, a consulta por: nome, més e ano.

6.7. Didrias - tabela de valores (Art. 37, "caput”, da Constituicao
Federal (principio da publicidade), Art. 48-A, |, da Lei Complementar n®
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https://www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123

101/2000; Arts. 32, I, I, 1II, IV e V, 7% VI, e 82 da Lei Federal n?
12.527/201,Art. 82, inciso |, "e" do Decreto Federal n2 10.540/2020 e
Art.62, § 12, VIII da Lei Estadual n2 18.025/2013.): E necessdrio que seja
disponibilizada tabela ou relacdo que explicite os valores das diarias
dentro e fora do Estado e fora do pais, conforme legislacdo local. Este
item sera verificado em sessao especifica, através do mesmo link que
direciona para o painel de “Diarias” do Portal Goias Transparente, que ja
disponibiliza o link para o decreto que regulamenta, no ambito do Poder
Executivo Estadual, a concessao de diarias, indenizacdo de transporte e
ajuda de custo.

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes estdo atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo, um ano da data da consulta.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

CONCURSOS PUBLICOS (itens exclusivos da SEAD - Secretaria Estado
de Administracao - Art. 32, I-lll, combinado com art. 62, I, combinado
com art. 7%, Il e VI, combinado com art. 82, caput e § 1, IV (por
analogia) e § 22 da Lei 12.527/2011 LAI): disponibilizar as seguintes
informacodes referentes aos concursos:

6.8. Concursos Publicos- integra dos editais: integra dos editais de
concursos e selecdes publicas realizados pelo Poder ou 6rgdo para
provimento de cargos e empregos publicos.

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes estdao atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo, um ano da data da consulta.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

6.9. Concursos Publicos- demais atos dos certames: Divulgar
informacdes sobre os demais atos dos concursos publicos e processos
seletivos do Poder ou 6rgado, contendo no minimo:

e lista de aprovados com as classificacdes
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* nomeacdes

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes estdo atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo, 30 dias da data da consulta (no caso de
CONCUrso ou processo seletivo em andamento).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1. Caso o orgdo/entidade ndo tenha realizado concursos e
selecbes nos udltimos 03 (trés) anos, devera declarar a inexisténcia da
informacdo, com data de atualizacdo mensal, com informacbes dos
ultimos 03 (trés) anos que antecedem a pesquisa (2023 até a
atualidade).
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1L 111 Estado de Goids

:) 7.LICITACOES

7.1.Relag¢do das Licitacoes (Art. 48-A, | da Lei Complementar Federal n°
101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, §12, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art.
37, caput, da Constituicao Federal de 1988 (principio da publicidade) e
art. 252, § 3° da Lei Federal n® 14.133/2021 e Art. 62, § 1%, V da Lei
Estadual n° 18.025/2013): Deve ser publicada relacdo das licitacdes em
ordem sequencial, contendo, no minimo, as seguintes informacdes:

e numero

e modalidade licitatoria

e objeto

e data da sessao de abertura

¢ valor estimado/homologado

e situacao (aberto, em andamento, encerrado, homologado, revogada,
fracassada, deserta, suspensa, reaberta, retificada etc).

Para este ciclo, em razdo da continuidade da migracdo do ComprasNet
para o SISLOG, serda necessario disponibilizar dois links, de forma que
traga o 6rgdo selecionado:

Licitagcoes - ComprasNet (https://www.transparencia.go.gov.br/wp-
content/uploads/sites/2/painel/lai.php?
painel=licitacoes_licitacoes_concluidas&orgao= sigla do 6érgao)

Licitacdes - SISLOG (https://www.transparencia.go.gov.br/wp-
content/uploads/sites/2/painel/lai.php?
painel=licitacoes_concluidas_sislog&orgao = sigla do 6rgao)

Ver modelo no Anexo | - Layout.

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
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https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_licitacoes_concluidas&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_licitacoes_concluidas&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_licitacoes_concluidas&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_concluidas_sislog&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_concluidas_sislog&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_concluidas_sislog&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=licitacoes_concluidas_sislog&orgao=

aqui identificadas, no minimo, a consulta por: ano, més, situacdo do
certame e modalidade licitatoria.

7.2. integra dos Editais (Art. 48-A, | da Lei Complementar Federal n°
101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, §1%, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art.
37, caput, da Constituicao Federal de 1988 (principio da publicidade) e
art. 252, § 32 da Lei Federal n? 14.133/2021 e Art. 62, § 12, V da Lei
Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de direcionamento para os
painéis de licitacbes (ComprasNet e SISLOG), dispostos no critério 7.1,
deve ser possivel acessar a integra dos editais dos certames em
andamento e concluidos (quando aplicavel ao procedimento).

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: Tais documentos devem ser verificados utilizando o filtro
“modalidade”: Pregdo Eletrénico, Pregdo Presencial, Concorréncia e
Tomada de Precos (quando houver).

7.3. integra dos demais documentos licitatérios (Art. 48-A, | da Lei
Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, §12, IV da Lei
Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituicdo Federal de 1988
(principio da publicidade) e art. 252, § 32 da Lei Federal n? 14.133/2021
e Art. 62, § 1%, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de
direcionamento para os painéis de licitacdes (ComprasNet e SISLOG),
dispostos no critério 7.1, deve ser possivel acessar a integra dos
principais documentos das fases interna e externa dos processos
licitatorios:

e termo de referéncia/projeto bdsico ou equivalente

e justificativa da licitacdo (pode estar em documento proprio ou junto a
outro, a exemplo do TR)

e pareceres técnicos/juridicos

e orcamento ou formacado do preco de referéncia da licitacdo

e edital e respectivos anexos

e ata da sessdao de abertura e julgamento e outras que porventura
ocorrer
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e impugnacdes/recursos (quando houver)
e resultado das analises dos recursos/impugnacdes (quando houver)
e termos de adjudicacdao e homologacao

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacao mensal.

Historico: pelo menos 5 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1: Tais documentos devem ser verificados utilizando o filtro
“modalidade”: Pregdo Eletronico, Pregdo Presencial, Concorréncia,
Convite e Tomada de Precos (quando houver).

e NOTA 2: As informacdbes devem ser disponibilizadas em documento(s)
que permitam a pesquisa e a selecdo de texto, como arquivos
.doc/.docx ou PDF pesquisdvel, de modo que assegurem
acessibilidade e facilitem a consulta.

7.4. Dispensas e Inexigibilidades (Art. 48-A, | da Lei Complementar
Federal n° 101/2000 c/c arts. 7°, VI, e 82, §1%, IV da Lei Federal n°
12.527/2011; art. 37, caput, da Constituicdo Federal de 1988 (principio
da publicidade) , art. 72, paragrafo unico da Lei Federal n? 14.133/2021
e Art. 62, § 1%, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de
direcionamento para os painéis de licitacdes (ComprasNet e SISLOG),
dispostos no critério 7.1, deve ser possivel acessar a integra dos
principais documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitacao:

e termo de referéncia/projeto basico ou equivalente

e justificativa da escolha do fornecedor e do preco

e caracterizacdo da situacdao emergencial, calamitosa ou de grave e
iminente risco a seguranca publica que justifiue a dispensa, quando
for o caso

e pareceres técnicos/juridicos (quando for o caso) e

e ato de homologacao/ratificacdo da autoridade superior

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.
Histdrico: pelo menos 5 anos.
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Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1: Tais documentos devem ser verificados utilizando o filtro
“modalidade”: Dispensa, Inexigibilidade e afins.

e NOTA 2: As exigéncias de disponibilizacdo de documentos acima néo
se aplicam nas hipoteses de dispensas de pequeno valor para obras,
servicos ou compras (art. 75, | e Il da Lei 14.133/2021).

e NOTA 3. Os valores atualizados para as dispensas de licitacdo, no ano
de 2026, conforme Decreto Federal n® 12.807/2025, correspondem a:
obras e servicos de engenharia ou de servicos de manutencdo de
veiculos automotores (R$ 130.984,20) e outros servicos e compras (R$
65.492,71).

e NOTA 4: As informacbes devem ser disponibilizadas em documentos
que permitam a pesquisa e a selecdo de texto ou valor (por exemplo,
um PDF pesquisavel).

7.5. Atas de Adesao - SRP (Art. 48-A, | da Lei Complementar Federal n°
101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, §12, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art.
37, caput, da Constituicao Federal de 1988 (principio da publicidade) e
Art. 62, § 12, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de
direcionamento para os painéis de licitacdes (ComprasNet e SISLOG),
dispostos no critério 7.1, deve ser possivel acessar a integra das atas de
adesdo de registros de precos (se refere as atas aderidas de outros
entes/orgdos/entidades, as chamadas ‘caronas’).

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1: Tais documentos devem ser verificados utilizando o filtro
“modalidade”: Participante Registro de Preco, Pregdo Eletrénico SRP,
Concorréncia - SRP e afins.

7.6. PCA - Plano de Contratacdoes Anual (Art. 122, VII, da Lei Federal
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n® 14.133/2021): disponibilizar o plano de contratacdes anual do
orgdo/entidade para o exercicio seguinte. O critério serd satisfeito
através do direcionamento para o PCA 2026, de forma que seja possivel
filtrar o érgdo/entidade avaliado, através do link:
https://sislog.go.gov.br/Pca ou outro que venha a substitui-lo.

Classificacao: Recomendado
Atualizacdo: as informacdes devem ter atualizacdo anual, pelo menos.

7.7. Licitantes/contratados sancionados administrativamente (Arts. 156
e 161 da Lei Federal n? 14.133/2021): divulgar lista com os nomes dos
licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente pelo Poder
ou orgdo. Este item serd verificado através de direcionamento para o link
de “Fornecedores Impedidos” do Portal Goiads Transparente
(https://transparencia.go.gov.br/fornecedores-impedidos/), onde é
possivel acessar o “Relatorio de Fornecedores Impedidos”.

Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdes de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

ATENCAO: o artigo 23 da Lei n2 12.846/2013 e o artigo 161 da Lei n2
14.133/2021 estabelecem que, para fins de publicidade, as empresas
sancionadas devem ser incluidas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidbneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP).

e NOTA: Na hipdtese de ndo existir licitantes ou contratos sancionados
administrativamente no exercicio corrente e nos 3 anos que
antecedem a pesquisa, o Orgdo/entidade deverd declarar
expressamente a inexisténcia de informacées, com data de atualizacdo
mensal e observando o historico minimo exigido.

7.8. ComprasNet (Art. 20 da Lei Estadual n¢ 17.928/2012): disponibilizar
link para acesso ao antigo Portal de Compras do Estado de Goias
(COMPRASNET-GO).
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https://sislog.go.gov.br/Pca
https://sislog.go.gov.br/Pca
https://transparencia.go.gov.br/fornecedores-impedidos/

Classificacdo: Recomendado

7.9. SISLOG (Decreto Estadual n® 7.425/2011): disponibilizar link para
acesso ao novo Sistema de Logistica do Estado de Goias - SISLOG.

Classificacao: Recomendado

7.10. PNCP (Arts. 54, 75 & 4° e 87 da Lei 14.133/2021): divulgar
informacdes sobre licitagcdes e contratos do governo do estado no Portal
Nacional de Compras Publicas- PNCP. O item sera atendido com o
direcionamento abaixo:

https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/painel-pncp-em-
numeros/pncp-em-numeros-contratacoes/pncp-em-numeros-municipio

Classificacdo: Obrigatodrio
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https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/painel-pncp-em-numeros/pncp-em-numeros-contratacoes/pncp-em-numeros-municipio
https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/painel-pncp-em-numeros/pncp-em-numeros-contratacoes/pncp-em-numeros-municipio

8.CONTRATOS

E OBRAS

8.1. Contratos (Art. 72, VI, 82, §1¢, IV, da Lei Federal n° 12.527/2011, art.
91 da Lei federal n2? 14.133/2021, e Art. 62, § 12, V da Lei Estadual n°
18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o painel de
“Contratos” do Portal Goias Transparente, de forma que traga o 6rgao
selecionado. Neste painel deve constar a relacdao dos contratos
celebrados em ordem sequencial contendo seu resumo e as seguintes
informacoes:

e contratado

e valor total

e valores parciais

e objeto

e vigéncia (data de inicio e fim)
e aditivos (se houver)

e numero do processo

e numero/ano do contrato
e tipo de contratacao

e CPF/CNPJ

e 6rgdo contratante

e licitacdao de origem

Classificacdo: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, no minimo, a consulta por periodo.

8.2. integra dos Contratos (Art. 72, VI, 82, §12, IV, da Lei Federal n°
12.527/2011 e Art. 62, § 1%, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): no mesmo
link que direcione para o painel de “Contratos” do Portal Goias
Transparente (com o 6rgao ja selecionado) deve ser possivel acessar a
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integra dos contratos e termos aditivos (se houver).

Classificacdo: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1. O Jrgdo/entidade deve vrealizar a verificacdo da
documentacdo minima que deve ser disponibilizada do painel de
Contratos do Portal Goias Transparente, na aba “Detalhes dos
Contratos”, no Ilink de “Documentos do Contrato”. Caso a
documentacdo esteja incompleta o item avaliado serd considerado
como ndo atendido.

e NOTA 2: Caso as contratacbes de obras, servicos e fornecimentos
exijam no edital a prestacdo de garantia previstas no art. 96 da Lei
14.133/2021 (caucdo, titulos da divida publica, seguro-garantia, fianca
bancaria, titulo de capitalizacdo), recomenda-se a divulgacdo da
integra desse documento.

8.3. Contratos Emergenciais (Art. 79, VI, 82, §12, IV, da Lei Federal n°
12.527/2011, arts. 72 e 91 da Lei federal n® 14.133/2021, e Art. 62, § 12, V
da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o
painel de “Contratos Emergenciais” do Portal Goids Transparente, de
forma que traga o o6rgdo selecionado. Neste painel deve constar a
relacdo dos contratos realizados na modalidade contratacdo emergencial,
em ordem sequencial, contendo seu resumo e as seguintes informacdes:

e data de celebracdo do contrato
e &rgao contratante

e guantidade

e descricao

e |ocal de execucao e

e valor

Classificacdao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatéorios em pelo menos um tipo
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de formato editavel (xls, xIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e
outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: Caso o orgdo/entidade ndo possua contratos emergenciais,
devera declarar expressamente a inexisténcia, com data de atualizacdo
mensal e observando o historico de pelo menos 5 anos.

8.4. Relagdo dos Fiscais dos Contratos (Artigos 72, VI e 82, §19, inciso IV,
da Lei Federal n? 12.527/2011 ; Art. 62, & 12, V da Lei Estadual n°
18.025/2013 Art.51 e seguintes, da Lei Estadual 17.928/2012):
disponibilizar link que direcione para o painel “Fiscais/Gestores de
Contrato” do Portal Goiads Transparente, de forma que traga o o6rgao
selecionado, contendo a relacao dos nomes dos fiscais de contrato,
nimero do registro funcional e/ou CPF (anonimizado), incluindo os
vigentes e os encerrados, com a indicacdao dos ajustes pelos quais sao
responsaveis.

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

8.5. Contratos de Locacao de Imédveis (Art. 12, §§ 12 e 22 da Lei Estadual
n? 20.741/2020): disponibilizar relacdo dos imdveis alugados pelo érgao,
com atualizacdo anual e indicacdo da unidade responsavel pela
informacdao. O relatdrio deve conter, minimamente, as seguintes
informacodes:

e qualificacao das partes
e endereco

e descricdo do imovel

e finalidade

e prazo de locacao

e valor do aluguel

57

o G P h) GOIAS + TRANSPARENTE v' Programa de
ETICA E RESPONSABILIDADE
c LOCAL ( . OUVIDORIA PUBLICA v Compliance Plblico

I > GOVERNANCA DO RPCP Estado de Goias
1L 1IN 1 0 Estado de Goids O ESTADO QUE DA CERTO




e indice de reajuste

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas (pelo menos pdf pesquisavel).

e NOTA: Caso o o6rgdo/entidade ndo possua contratos dessa natureza,
devera declarar expressamente a inexisténcia, com data de atualizacdo
no minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 3 anos.

8.6. Parcerias com OSCs (Arts. 5°, inciso IV, art. 6°, inciso V, art. 10 e
art. 11 da Lei Federal 13.019/2014): disponibilizar link que direcione para
o painel de “Parcerias com OSCs” do Portal Goids Transparente, de forma
gue traga o 6rgdo selecionado. Neste painel deve conter as parcerias
firmadas com organizacdes da sociedade civil, sob a Lei n° 13.019/2014
(MROSC), com, no minimo, as seguintes informacdes:

e edital

e termos celebrados

e plano de trabalho

e data de assinatura

e identificacdo do instrumento

e 6rgdo da administracdo publica responsavel
* nome da organizacao da sociedade civil e CNPJ
e objeto

e valor total

e valores parciais

e situacdo da prestacdo de contas

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual, no minimo.
Histdrico: pelo menos 03 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdes de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).
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Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de informacdes aqui identificadas.

e NOTA: Caso o drgdo/entidade ndo possua contratos/ajustes dessa
natureza, devera declarar expressamente a inexisténcia, com data de
atualizacdo no minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 3
anos.

OBRAS (Art. 82, §1%, V, da Lei Federal n® 12.527/2011; Art. 94, § 32, da
Lei Federal n° 14.133/2021 e Art. 62 § 1%, Il, da Lei Estadual n®
18.025/2013): os dorgdos/entidades devem disponibilizar as seguintes
informacdes sobre obras:

8.7. Obras- informacgodes gerais: Apresentar os seguintes dados:

e oObjeto

e status (em andamento, paralisada, concluida, entre outras)

e data de inicio

e data prevista para conclusao

e empresa contratada (em caso de execucdo direta, informar essa

situacao)

e percentual concluido (progresso da obra em relacdo ao total
planejado)

e |ocalizacdo da obra

e imagens

e gestores publicos responsaveis pela obra e formas de contato

e etapas atrasadas (se houver)

e tempo de atraso (se houver)

e percentual de execucao de cada etapa

e contagem de dias da vigéncia do contrato

e execucdo orcamentdria (valores empenhados, pagos e liguidados)
e valores pagos em cada medicdo e valores que ainda serdao medidos

Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas
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8.8. Obras - quantitativos e pre¢os contratados: na mesma secao
especifica sobre obras, devem ser divulgados os quantitativos e os
precos unitarios e totais contratados por obra. Estas informacdes sdao
visualizadas através da Planilha Orcamentaria da Obra, ndo sendo
suficiente a disponibilizacdo do contrato apenas.

Devem ser divulgados:

- Os qguantitativos: sdao as quantidades especificas de cada item ou
servi¢co contratado, que compde a obra;

- Os precos unitarios: sdo os valores de cada unidade desses itens ou
Servicos;

- Totais contratados: sdo os valores finais, resultantes da multiplicacdo
dos quantitativos pelos precos unitdrios. E o valor total licitado ou
contratado.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando forem
disponibilizadas em até 25 dias uteis apds a assinatura do contrato.
Exportar dados: possibilitar gravacdes de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros). Considera-se atendido igualmente se apresentar
documentos em formato PDF pesquisavel.

e NOTA 1. Ndo basta a disponibilizacdo dos contratos. Para atendimento
Qo critério, é necessario que a informacdo seja trabalhada,
apresentando-se, por exemplo, em uma tabela, os dados especificos
exigidos pelo critério (quantitativos e os precos unitarios e totais
contratados por obra).

e NOTA 2: Em casos de execucdo direta da obra, s§do os valores que
compdbéem o orcamento da obra.

8.9. Obras - quantitativos e precos executados: na mesma secao
especifica sobre obras, devem ser divulgados:

e 0s quantitativos executados e os precos efetivamente praticados
(relatorios de medicdo)
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Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando forem
disponibilizadas em até 45 dias uteis apds a conclusdao do contrato de
obras.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros). Considera-se atendido igualmente se apresentar
documentos em formato PDF pesquisavel.

e NOTA: Os dados devem estar organizados de forma clara,
preferencialmente em tabela ou base pesquisavel, permitindo a
identificacdo do item, unidade de medida, quantidade executada, valor
unitario pago e valor total pago.

IMPORTANTE:

e NOTA I: Os itens acima sO serdo satisfeitos através de direcionamento
para o painel de “Obras Publicas” elaborado pela SEINFRA e
disponibilizado dentro do Portal Goias Transparente
(https.//mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi). E
imprescindivel que o dJ&rgdo/entidade preencha as informacées e
realize as atualizacbes dentro dos sistemas que alimentam o painel.

e NOTA 2: Caso o orgdo/entidade ndo possua contratos de obras,
devera declarar expressamente a inexisténcia, com data de atualizacdo
mensal.

8.10. Obras Paralisadas (Art. 89, §1%, V, da Lei Federal n? 12.527/2011;
Art. 62 § 19, Il, da Lei Estadual n? 18.025/2013 e Art. 115, § 62, da Lei
Federal n® 14.133/2021, Lei Estadual n¢ 20.726/2020 e Portaria
SEGES/ME n? 25.405/2020.): disponibilizar relacdo de obras paralisadas,
contendo, minimamente:

e motivo de interrupcao

e responsavel pela inexecucao contratual

e objeto do contrato

e data prevista para reinicio de sua execucao

Classificacdo: Obrigatoério
Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando forem
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https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi

disponibilizadas em até 1 (um) més apds a paralisacdo do contrato de
obras.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

IMPORTANTE:

e NOTA 1: O item acima sO sera satisfeito atraves de direcionamento
para o painel de “Obras Publicas” disponibilizado dentro do Portal
Goias Transparente
(https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi). E
imprescindivel que o Jrgdo/entidade preencha as informacbes e
realize as atualizacbes dentro dos sistemas que alimentam o painel.

e NOTA 2: Caso o 6rgdo/entidade ndo possua obras paralisadas, deverad
declarar expressamente a Iinexisténcia, com data de atualizacdo
mensal.

e NOTA 3: No caso de obras paralisadas por motivo judicial, recomenda-
se informar o numero do processo judicial e a data da decisdo que
determinou a paralisacio.

8.11. Obras - Audiéncias ou Consultas Publicas (Art. 21 da Lei Federal n°
14.133/2021 e Art. 8°, §1°, IV da Lei n° 12.527/2021): disponibilizar
informacdes sobre a realizacdo de audiéncia ou consultas publicas para
discussao de edital de licitacdo de contratacdo de obras publicas
estaduais, incluindo:

¢ chamamento
e documentos base para discussao do edital e
e colaboracdes recebidas

Classificacdo: Recomendado
Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas trimestralmente

e NOTA: Caso o d6rgdo/entidade execute somente obras estaduais que
ndo exijam as referidas audiéncias ou consultas, ou ndo tenha realizado
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nenhuma audiéncia/consulta publica, deverd declarar expressamente a
inexisténcia, com data de atualizacdo trimestral.

8.12. Obras - Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatério de
Impacto Ambiental (RIMA) e/ou o Estudo de Impacto de Vizinhanga
(EIV) de obras (item exclusivo para Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel) - Art. 36 e 37 da Lei Federal
n° 10.257/2001, Paragrafo Unico, Arts. 5°, 6° e 9° da Resolucao
CONAMA n° 1/1986, Arts. 32 e 10, inciso Il da Resolugdo CONAMA n?®
237/1997 e Art. 2°, inciso Il e Art. 4° da Lei Federal n° 10.650/2003):
disponibilizar na pagina principal do o6rgao licenciador, os estudos e
respectivos relatdérios que descrevem os impactos esperados pelas obras
publicas contratadas pelo governo do estado de Goids: Estudo de
Impacto Ambiental (EIA) e Relatdrio de Impacto Ambiental (RIMA) e/ou
o Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV).

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas trimestralmente
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

e NOTA: No caso de obras estaduais que ndo necessitem dos referidos
estudos, o estado deve indicar isso explicitamente.

8.13. Obras - Licencas ambientais (item exclusivo para Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel) - Art. 2°,
inciso Il, e art. 4°, inciso | da Lei Federal n° 10.650/2003, Art. 8%, I, Il e
I1l, 10 da Resolu¢do CONAMA n? 237/1997, Arts. 13, §2° e 40 da Lei
Estadual n? 20.694/19): disponibilizar na pagina principal do 6érgao
licenciador, as licencas ambientais emitidas pelo estado, incluindo
aquelas referentes a obras publicas, constando no minimo:

e integra da licenca emitida

* numero da licenca

e nome do 6érgao licenciador

e atividade licenciada

e tipo da licenca

e data de emissao

e validade e

e status (vigente, renovada, encerrada)
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Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas trimestralmente
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

: h GOIAS + TRANSPARENTE
i oGP ETICA E RESPONSABILIDADE Programa de e CGE
LOCAL (u OUVIDORIA PUBLICA v Compliance Publico Controladoria

LN 0N 1 Estado de Goid GOVERNANCA DO PCP Estado de Goias SRl ;
stado de Goias O ESTADO QUE DA CERTO




1L 111 Estado de Goids

9.1. Bens Mdveis (Art. 72, VI da Lei Federal n°12.527/2011 e Decreto
Estadual n? 9.063): disponibilizar o Relatdério de Bens Permanentes o
orgdo/entidade (formato pdf), extraido do SPM - Sistema de Patrimodnio
Mobiliario, atualizado anualmente. Neste documento constam, dentre
outras, as seguintes informacdes:

e data do relatdrio

e descricao

e estado de conservacao

e valor da aquisicao

e quantidade de cada bem movel

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

e NOTA: Caso as informacbées constem em painel criado pela
Superintendéncia Central de Logistica e Patriménio Mobiliario da
SEAD, o critério sera atendido com o direcionamento para o mesmo,
desde que seja possivel filtrar o érgdo/entidade.

9.2. Bens Imoéveis (Art. 72, VI da Lei Federal n°12.527/2011 e Decreto
Estadual n? 9.063): disponibilizar relacdo dos bens imdveis prdprios do
orgao/entidade, atualizada, no minimo, anualmente, especificando as
seguintes informacodes:

e O6rgdo gestor

e nimero do patrimoénio/matricula
e denominacao do imodvel

e endereco/localizacdo

e dimensdes (area)

e destinacao

e data de aquisicdo/incorporacao
e valor

Classificacdo: Obrigatério
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Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

e NOTA 1. Caso as informacbes constem em painel criado pela
Superintendéncia Central de Patrimdénio Imobiliario da SEAD, o critério
sera atendido com o direcionamento para o mesmo, desde que seja
possivel filtrar o drgdo/entidade.

e NOTA 2: Caso o orgdo possua imoveis cedidos, disponibilizar relacdo
especifica contendo, minimamente, a descricdo detalhada (municipio e
endereco) e o proprietario do imovel.

e NOTA 3: Caso o 0rgdo ndo possua imoveis proprios, devera declarar
expressamente a inexisténcia de informacdées, com data de atualizagcdo
no minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 5 anos.

9.3. Relagcdao de Veiculos (Art. 62, X, do Decreto Estadual n°
9.541/2019): disponibilizar relacdo contendo veiculos proprios, cedidos e
locados do 6rgdo, com atualizacdo, no minimo, anual com indicacdo da
unidade responsavel pela informacdo e data de atualizacdo do
documento. O relatorio deve conter, minimamente, as seguintes
informacodes:

e marca

e modelo

e placa

e status (proéprio, cedido ou locado)
e nome do locador ou cedente

* |otacdo/localizacdo do veiculo.

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo, no minimo, anual.

e NOTA I: Caso o 6rgdo ndo possua veiculos (proprio, cedido ou locado)
ou se trate de informacdo sigilosa, devera declarar expressamente,
com data de atualizacdono minimo anual.
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10.PLANEJAMENTO

E PRESTACAO DE CONTAS
s

10.1. Prestagcdo de Contas do Ano Anterior- Balang¢o Geral do Estado
(Art. 48, caput, da Lei Complementar Federal n® 101/2000):
disponibilizar link que direcione para o SCGI - Sistema de Informacao da
Contabilidade do Estado de Goias, da Secretaria de Estado da Economia
(https://goias.gov.br/economia/prestacao-de-contas-de-governo/)
contendo, no minimo, os demonstrativos contabeis:

Balanco Patrimonial

Balanco Orcamentario

Balanco Financeiro

Demonstracdes das Variacdes Patrimoniais

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando se
referirem ao ultimo exercicio exigivel.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, mesmo que as informacdes sejam disponibilizadas em
formato fechado (por exemplo, pdf), o documento deve permitir pesquisa
(por exemplo, “pdf pesquisavel”).

10.2. Relatério de Gestao ou Atividades (Art. 82, §12, V, da Lei Federal n?
12.527/2011 e Art. 62 § 1¢, Il, da Lei estadual n® 18.025/2013, Resolugdo
Normativa TCE n? 05/2018 e alteragodes): disponibilizar relatdorio de
gestdo ou atividades elaborado pelo chefe do 6rgdo/entidade, contendo
os principais resultados nas areas finalisticas e/ou de gestéo.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando se
referirem ao ultimo exercicio encerrado.

Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, mesmo que as informac¢des sejam disponibilizadas em
formato fechado (por exemplo, pdf), o documento deve permitir pesquisa
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(por exemplo, “pdf pesquisavel”).

10.3. Apreciacdo e/ou Julgamento das Contas do Gestor do
Orgdo/Entidade pelo Tribunal de Contas do Estado (Art. 48, “caput”, da
Lei Complementar n2 101/2000, Resolucdao Normativa TCE n2 05/2018):
disponibilizar o resultado da apreciacdo e/ou julgamento das contas do
orgdo/entidade pelo Tribunal de Contas.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: Considera-se que as informacdes estejam atualizadas
quando o ultimo Acordao ou Parecer do Tribunal de Contas relativamente
as contas do Poder ou 6rgdo estiverem disponiveis.

Histérico: pelo menos 3 anos (disponibilizar os trés ultimos Acdrdaos
disponiveis).

ATENGCAO:
e NOTA 1. Para atendimento ao critério, ndo basta a divulgacdo da
conclusdo do Acdrddo ou Parecer emitido pelo Tribunal de Contas. E
necessdrio que haja a disponibilizacdo da peca na integra.

e NOTA 2: Devem constar a indicacdo de quais sdo as contas (anos) cuja
apreciacdo ainda esta pendente.

10.4. Relatdrio de Gestao Fiscal- RGF (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49,
da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos IlI, Il e
IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar link que direcione para
o Portal Goias Transparente, contendo o Relatorio de Gestao Fiscal- RGF.
Segue link a ser utilizado: https://transparencia.go.gov.br/gestao-fiscal-
e-governamental-rgf/.

Classificacao: Essencial

Atualizacdo: Considera-se que as informacdes estejam atualizadas
quando o relatorio do ultimo quadrimestre exigivel estiver disponivel (30
dias apods o encerramento do quadrimestre).

Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

10.5. Relatério Resumido da Execu¢cdo Orcamentaria- RREO (Art. 48, c/c
os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°,
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§1°, incisos Il, 11l e 1V, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar link
que direcione para o Portal Goias Transparente, contendo o Relatodrio
Resumido da Execucao Orcamentdria- RREO. Segue link a ser utilizado:
https://transparencia.go.gov.br/rreo/ .

Classificacao: Essencial

Atualizagdo: Considera-se que as informac¢cdes estejam atualizadas
quando o relatdrio do ultimo bimestre exigivel estiver disponivel (30 dias
apods o encerramento do bimestre).

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

10.6. Plano Estratégico Institucional (Art. 32, I-1ll, combinado com art.
72, VIl, a, combinado com art. 8¢, § 12, V, da Lei 12.527/2011.): divulgar
plano estratégico institucional ou instrumento equivalente, alinhado ao
PPA 2024/2027 (Lei Estadual n® 22.317/2023) e a Gestdo de Riscos
contendo, pelo menos:

e 0s objetivos estratégicos
e 0s indicadores utilizados e
e metas e métricas dos indicadores

O Plano Estratégico Institucional pode contemplar mais de um ano em
um unico documento (incluindo plano do ano vigente).

Classificacdo: Recomendado

e NOTA: O Plano Estratégico serve como um guia para orientar a
atuacdo da entidade, garantindo que suas acbes estejam alinhadas
com suas prioridades e valores. Esse plano ndo se restringe a aspectos
orcamentarios e pode ter um horizonte maior do que o Plano
Plurianual, sendo atualizado conforme necessario para refletir novas
diretrizes ou desafios.

IMPORTANTE: A avaliacdo da transparéncia se limitara a verificacdo da
divulgacdo do instrumento, com o0s requisitos minimos exigidos no
critério. O alinhamento do PEl ao PPA e a Gestdo de Riscos e demais
requisitos obrigatorios serdo verificados no Prémio de Governanca.
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10.7. Relatério de monitoramento e acompanhamento dos programas,
projetos, acoes e atividades dos d6rgaos e entidades publicas, bem
como metas e indicadores propostos (Art. 72, VI, “a”, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, § 12, Il, da Lei Estadual n® 18.025/2013.): divulgar
relatério de monitoramento e acompanhamento dos programas, projetos,
acOes e atividades do drgdo/entidade, contendo as principais metas e os
resultados e indicadores de resultado e impacto.

Classificacao: Obrigatorio
Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando se
referirem ao ultimo exercicio encerrado.

ATENCAO!

e NOTA 1. Para o atendimento deste critério, NAO serdo aceitos os
relatorios extraidos do SIPLAM (Sistema de Planejamento e
Monitoramento das Acbes do PPA).

e NOTA 2: A avaliacdo da transparéncia se limitara a verificacdo da
divulgacdo do monitoramento atualizado, com os requisitos minimos
exigidos no critério. O conteudo, formato e demais requisitos
obrigatorios serdo verificados no Prémio de Governanca.

10.8. Plano Plurianual- PPA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei
Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos Il, Il e IV, da
Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar Plano Plurianual- PPA
vigente e seus anexos, contido no siteda Secretaria de Estado da
Economia. Link: https://ppa.go.gov.br/

Classificacao: Essencial

10.9. Lei de Diretrizes Orcamentarias- LDO (Art. 48, c/c os Artigos 48-A
e 49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos I,
Il e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar a Lei de Diretrizes
Orcamentarias - LDO e seus anexos, do exercicio financeiro vigente,
através do direcionamento para o Portal da Transparéncia. Link:
https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/

Classificacao: Essencial
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10.10. Lei Orcamentaria Anual - LOA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49,
da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos Il, Il e
IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar a integra da Lei
Orcamentaria Anual - LOA e seus anexos, do exercicio financeiro vigente,
através do direcionamento para o Portal da Transparéncia. Link:
https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/

Classificacao: Essencial

10.11. Plano Estadual de Saude, Programacdo Anual e Relatério de
Gestao (item exclusivo da Secretaria de Estado da Saude - Art. 37,
"caput”, da Constituicdo Federal (principio da publicidade), Art. 82, § 12,
V e Art. 99, Il, da Lei Federal n® 12.527/2011 e Art. 6°, §1°,11, da Lei
Estadual n°18.025/2013): disponibilizar:

e 0 Plano Estadual de Saude,
e a Programacao Anual (Acdes e Atividades) e
e 0 Relatdrio de Gestao Estadual de Saude.

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas anualmente.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Planejamento e
Prestacdo de Contas”, apos os itens obrigatorios conforme modelo do
Anexo |.

10.12. Plano Estadual de Educacdo e Relatdério de Resultados (item
especifico da Secretaria de Estado da Educacdo - Art. 37, "caput” da
Constituicdo Federal, Art. 82, § 1%, V, da Lei Federal n? 12.527/2011, Art.
82 da Lei Federal n¢ 13.005/2014 e Lei Estadual n® 21.787/2023):
divulgar:

e 0 Plano Estadual de Educacéo e
e O respectivo relatdério de resultados.

Classificacao: Recomendado
Atualizacdo: As informacdes devem ser atualizadas anualmente.
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Historico: pelo menos 3 anos.
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: Esse item devera ser apresentado no bloco “Planejamento e
Prestacdo de Contas”, apds os itens obrigatorios conforme modelo do
Anexo |.
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‘ 11.SERVICO DE INFORMAGOES

& CIDADAO - SIC E OUVIDORIA |

11.1. SIC Fisico - Vapt Vupt - Unidades ( Art. 82, §3¢°, VII, c/c Art. 99, |, da
Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 72 e 8° da Lei Estadual n® 18.025/2013):
direcionar para o Portal do Governo do Estado de Goias - Expresso (link
abaixo), apresentando as unidades do Vapt-Vupt, que sao responsaveis
por captar pedidos de acesso a informacao, presencialmente, de qualquer
orgado ou entidade da administracdao publica estadual.

Link: https://vaptvupt.go.gov.br/unidades.
Classificacdo: Obrigatdrio

11.2. SIC Fisico - Vapt Vupt - Informacdoes ( Arts. 82, §12, I, da Lei Federal
n? 12.527/2011; Art. 62, VI, b, da Lei Federal n? 13.460/2017; Art. 62, §12,
VIl da Lei Estadual n® 18.025/2013): no mesmo link que direciona para o

Portal do Governo do Estado de Goias - Expresso
(https://vaptvupt.go.gov.br/unidades) deve constar as seguintes
informacodes:

e endereco fisico

e telefone

e horario de atendimento

e e-mail da unidade/setor responsavel pelo SIC Fisico

Classificacao: Obrigatorio

11.3. Ouvidoria- Atendimento Presencial (Arts. 82, §1¢, I, e 99, da Lei
Federal n2 12.527/2011 c/c arts. 62, VI, b, 7°, §2°, VI, e 10, §4°, da Lei
Federal n® 13.460/2017 c/c arts. 24, |, a, e 27, Il, da Lei Federal n®
14.129/2021 e Art. 82 da Lei Estadual n® 18.025/2013): disponibilizar
informacdes sobre o atendimento presencial da Ouvidoria no
érgdo/entidade:

e endereco
e telefone
e e-mail
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e horario de atendimento
Classificacdo: Obrigatorio

11.4. e - SIC Eletrdnico (Art. 102, § 22, da Lei Federal n° 12.527/2011 e
Art. 72, 82, 102 e 33, Ill e IV, da Lei Estadual n? 18.025/2013): direcionar
para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goias (link abaixo), trazendo o
orgdo/entidade ja selecionado, no qual o cidaddo poderd solicitar e
acompanhar pedidos de informacado de forma eletrbnica.

Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-
manifestacao?orgao= (cdédigo do érgdo - Sistema de Ouvidoria)

Classificacao: Obrigatorio

11.5. e - SIC Eletronico - Forma de solicitacao (Art. 10, §1°, da Lei
Federal n° 12.527/2011 e Art. 72, 82, 102 e 33, Il e 1V, da Lei Estadual n®
18.025/2013): no mesmo link para o Sistema de Ouvidoria do Estado de
Goias Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-
ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (cdédigo do dérgdo - Sistema de
Ouvidoria) deve ser possivel verificar que a solicitacdo por meio de eSic
é simples, ou seja, sem a exigéncia de itens de identificacdo do
requerente que dificultem ou impossibilitem o acesso a informacao, tais
como: envio de documentos, assinatura reconhecida, declaracao de
responsabilidade e maioridade.

Classificacao: Obrigatorio

11.6. e - SIC Eletroénico - Prazos e demais informac¢oes(Art. 7° da Lei
Federal n° 12.527/2011 e Art. 72, 82, 102 e 33, Ill e 1V, da Lei Estadual n®
18.025/2013): no mesmo link para o Sistema de Ouvidoria do Estado de
Goias Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-
ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (cdédigo do odérgdo- Sistema de
Ouvidoria) deve ser possivel verificar os prazos de resposta ao cidadao,
incluindo o recursal, e as autoridades competentes para o exame dos
pedidos, além do procedimento referente a realizacdo do pedido e de
eventual recurso.

Classificacao: Recomendado
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11.7. Lei de Acesso a Informagdo - LAl Estadual n2 18.025/2013 (Art. 45
da Lei Federal n2 12.527/2011): disponibilizar no link o ato normativo
legal que regulamente a Lei de Acesso a Informacao - LAl Estadual n®
18.025/2013. Utilizar o link para a LAl de Goids disponivel no Legisla
Goiads: https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-
18025.

Classificacdo: Obrigatdrio

11.8. Relatdrio Anual Estatistico de Pedidos de Acesso a Informacdo
(Art. 30, inciso Ill, da Lei n? 12.527/2011 - LAIl): disponibilizar link de
acesso a relatério anual estatistico do o6rgdo/entidade, contendo a
quantidade de pedidos de acesso recebidos, atendidos, indeferidos, bem
como informacdes genéricas sobre os solicitantes.

Link para o relatdério estatistico do novo Sistema de Ouvidoria:
https://www.ouvidoriageral.go.gov.br/#/relatorio-estatistica?
tipo=7&orgao= (cddigo do érgdo no novo sistema de ouvidoria).
Classificacao: Obrigatorio

Atualizagdo: As informacdes devem ter atualizacao anual (referente ao
ultimo exercicio encerrado)

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

CLASSIFICACAO DAS INFORMACOES SIGILOSAS (Art. 30, | e Il da Lei
Federal n° 12.527/2011 e art. 33,1 e Il e Art. 44, caput da Lei Estadual n°
18.025/2013): disponibilizar anualmente, até o dia 1° de junho, as
seguintes informacodes:

11.9. Classificagdo das informac¢cdes sigilosas -rol de documentos
classificados: disponibilizar rol de documentos classificados contendo
minimamente:

e assunto sobre o qual versa a informacao

e categoria (ultrassecreto, secreto, reservado)
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e dispositivo legal de fundamentacao
e data e
e prazo da classificacao

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (até 12 de junho
de cada ano).

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

11.10. Classificacdo das informac¢odes sigilosas - rol das informacgodes
desclassificadas: disponibilizar rol das informacdes que tenham sido
desclassificadas nos ultimos 12 meses.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (até 12 de junho
de cada ano).

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (xls, xlIsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf,
json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificada

ATENCAO:

Ao solicitar o rol de “informa¢des que tenham sido desclassificadas”, o
critério indaga se o érgdo/entidade detinha informa¢des antes
classificadas como sigilosas/secretas e que passaram a ficar disponiveis
em razdo do decurso do prazo. Na eventualidade de auséncia de
informacgoes classificadas ou desclassificadas nos ultimos 12 meses, os
orgdos/entidades devem informar explicitamente em sua pagina/secdo
que nao existe conteudo a ser publicado, com atualizacdo ao menos
anual.

11.11. Classificacao das informacgodes sigilosas - Comissao Permanente de
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Avaliacdo de Documentos Sigilosos: disponibilizar documento que
constitui a Comissdao. Este documento somente deverda ser renovado
guando houver alteracdo na composicao da comissao.

Classificacao: Obrigatorio

e NOTA 1. Os trés itens: 11.9, 11.10 e 11.11 deverdo ser inseridos dentro do
mesmo link: “Classificacdo das informagcdées sigilosas”

e NOTA 2: Caso ndo existam informacées classificadas em graus de
sigilo e/ou informacbes desclassificadas nos ultimos 12 meses, declarar
a inexisténcia da informacéo até 01/06 de cada ano.

e NOTA 3: Os documentos, rol e/ou declaracbes, devem conter a data
de producdo e a assinatura da autoridade competente.

e NOTA 4: Para maiores informacdes, consulte a Cartilha de Tratamento
das Informacées Classificadas em Grau de Sigilo, no link abaixo:
chromeextension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://transpa
rencia.go.gov.br/wpcontent/uploads/sites/2/2024,/04/Cartilhaalnform
acoesSigilo.pdf

11.12. Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso a Informacao -
LAI (Art. 62, 812, VIl c/c art. 69 da Lei Estadual n? 18.025/2013): informar
a Autoridade de Monitoramento, que devera ser pessoa indicada pelo
dirigente maximo da entidade e ser diretamente subordinada a ele. Essa
pessoa devera assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso
as informacdes. Devem ser disponibilizadas as seguintes informacdes:

* nome
e telefone
e e-mail (diferente do e- mail da ouvidoria)

Classificacdo: Obrigatdrio
11.13. Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais- LGPD (Arts. 52,
inciso VIl e 23, inciso lll, 41, § 12 da Lei Federal n? 13.709 (LGPD) + Art.

39, incisos XVIlI, da Lei Federal n® 14.129/2022 e Art. 12 ,§ 1%, Decreto
Estadual n2® 10.092/2022 e Art. 22 da Resolugcdo n2 01/2021 - CETIC):
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disponibilizar informacdes sobre o Encarregado pelo Tratamento dos
Dados Pessoais- LGPD. Devem ser informados:

e nome do encarregado/responsavel
e telefone

* e-mail

e portaria de indicacao

Classificacao: Obrigatorio

11.14. Politica de Privacidade e Protecao de Dados (Art. 50, inciso |, Lei
Federal n? 13.709 (LGPD) + Art. 392 incisos XVIl, da Lei Federal
n%14.129/2022 e artigo 23, | do Decreto estadual 10.092/22):
disponibilizar Politica de Privacidade e Protecdo de Dados adotada pelo
drgdo/entidade. Caso o drgdo/entidade ndo possua Politica prdpria ou
nao exista politica estadual de protecdo de dados pessoais, ©
drgdo/entidade poderd inserir link de direcionamento para a Lei Federal
ne 13.709/2018 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ ato2015-
2018/2018/1ei/113709.htm).

Classificacao: Recomendado

11.15. Fale Conosco (Art. 10, §2¢, da Lei Federal n? 12.527/2011 c/c Art.
10, 8§42, da Lei Federal n? 13.460/2017 c/c Art. 27, IV, da Lei Federal n?
14.129/2021 e Art. 62, & 32, VIl, Lei Estadual n° 18.025/2013):
disponibilizar canal de comunicacdo com o cidadao do tipo “Fale
Conosco”, que permita ao interessado comunicar-se com o érgao por via
eletrénica (e-mail institucional) ou telefénica, para registrar SUGESTAO,
ELOGIO, SOLICITACAO (que ndo é o pedido de acesso a informacdo, mas
pode ser solicitacdao de providéncias diante de um problema reportado),
RECLAMACAO e DENUNCIA.

Classificacdo: Obrigatoério
e NOTA: Sugerimos ainda, para facilitar a visualizacdo e acesso, que o
link “Fale Conosco”esteja disponibilizado na parte superior da pagina

inicial do site.

11.16. Expresso Goids (Arts. 3%, incisos I, Ill e X, e 14 da Lei Federal
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ne. 14.129/2021.): disponibilizar link para o site do Expresso Goias,
divulgando o acesso a servicos publicos por meio digital, sem a
necessidade de solicitacao presencial.

Link: https://www.go.gov.br/
Classificacao: Obrigatorio

11.17. Pesquisas de Satisfacao (Arts. 39, incisos IV, e 24, inciso Il, da Lei
14.129/2021 c/c Art. 23, §2°, da Lei n® 13.460/2017): realizar e divulgar
resultados de pesquisa de satisfacdao dos usuarios dos servicos. Devem
ser divulgados os resultados de pesquisas de satisfacao aplicadas
regularmente, como anualmente, semestralmente ou apds cada interacao
relevante, junto aos usudrios de seus servi¢cos, para assegurar a efetiva
participacdo desses na avaliacdo dos servicos publicos, identificar
lacunas e deficiéncias e reorientar e ajustar a prestacdo dos servicos. O
critério podera ser atendido através do direcionamento para o painel de
“Pesquisa de Satisfacdo - Satisfacdo Geral” dos usuarios da ouvidoria
através do lilnk: https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrljoiNmRhN2MzZmYtMWZKkMiOOODdAMLWJhNGQtYTJkODcwNDJIM

TU4liwidCl6lj)Y3ZmQOMzFjLWIYyYYWQtNDg2NyO4MWJILWQ3NTYYMjBINT
ZKNCJ9

Classificacdo: Recomendado

11.18. Relatdrio de Gestao de Ouvidoria (Art. 14, inciso Il e art. 15 da Lei
Federal n° 13.460/2017): realizar e divulgar relatério de gestdo de
ouvidoria. Devem ser consolidados os dados sobre as manifestacdes, o
cumprimento de prazos, a quantidade de demandas por 6rgdo, apontar
falhas e sugerir melhorias na prestacao de servi¢cos publicos.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (referente ao
ultimo exercicio encerrado)

Historico: pelo menos 2 anos
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https://www.go.gov.br/
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
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12.1. Simbolo de Acessibilidade (Art. 63, §1°, da Lei Federal n®
13.146/2015): disponibilizar na pagina inicial do site (parte superior), em
destaque, simbolo de acessibilidade.

Classificacao: Obrigatorio

12.2. Caminho das Paginas (Art. 82, &32, inciso VIIl, daFederal n
12.527/2011, Art. 63, caput e § 12, da Lei Federal n? 13.146/2015, Art. 32,
incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, §32, VIII da Lei Estadual n®
18.025/2013.) : o site deve exibir o “caminho” de pdaginas percorridas
pelo usuario, conforme exemplo

g
o Estads o

5 e ke

ASECRETARSS MOTICAS ACESSD RAPIDCH =  CARTA DESERVICOS  AGEMDA DE ALTOMIDADES  LGPD ﬂ ACESSD A MFORMA I;ﬂ. O

Home » Moticiis 3 [rstitetionsl > Transparsndis - Governd Abero

_‘/'

Transparéncia - Governo Aberto

S 11 - T T + W o A 2 ol da WA
L5 NG ARusliza do am 30 de jansing de 2 124

& Categoria Instituciona

Goahs Transparente: cigque pard J0eSsar o port

Classificacdo: Obrigatoério

12.3. Alto Contraste (Art. 82, §3°, inciso VIIl, daFederal n 12.527/2011,
Art. 63 da Lei Federal n® 13.146/2015, Art. 32, incisos XIX, da Lei
14.129/2022 e Art. 62, §32, VIII da Lei Estadual n? 18.025/2013.): o site
deve disponibilizar a opcdo de alto contraste, que inverte o plano de
cores dominante no site, possibilitando que pessoas com baixa visao
possam visualizar o conteudo.
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Classificacao: Obrigatorio

12.4. Ferramenta de Redimensionamento de Texto (Art. 82, §32, inciso
VIIl, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal n® 13.146/2015,
Art. 39, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, §32, VIII da Lei
Estadual n® 18.025/2013.) : o site deve disponibilizar opcdo de
redimensionamento de texto ou o zoom de pagina, que permita aos
usuarios o aumento do tamanho do conteuddo da pagina.

Classificacdo: Obrigatorio

12.5. Mapa do Site (Art. 82, §3°, inciso VIIl, da Federal n 12.527/2011,
Art. 63 da Lei Federal n® 13.146/2015, Art. 32, incisos XIX, da Lei
14.129/2022 e Art. 62, §32, VIll da Lei Estadual n? 18.025/2013.) : o site
deve disponibilizar o mapa do site em sua pagina inicial.

Classificacao: Recomendado

12.6. Legenda, Intérprete da Libras e/ou Audiodescricdo (Art. 82, §39,
inciso VIIl, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal n®
13.146/2015, Art. 32, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, §32, VIII
da Lei Estadual n? 18.025/2013.): o site deve disponibilizar subtitulacdo
por legenda oculta (recurso que transcreve o audio de um video em
texto) e/ou janela com intérprete de libras e audiodescricdo em sua
pagina principal.

Classificacao: Obrigatorio

12.7. Compatibilidade com Leitores de Tela (Art. 82, §32, inciso VIII, da
Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal n2® 13.146/2015, Art. 32,
incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, §3°, VIII da Lei Estadual n®
18.025/2013.): disponibilizar informacdo explicita da compatibilidade do

site com leitores de tela em sua pagina inicial.

Classificacdo: Obrigatdrio
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o 13.GOVERNO ABERTO

Governo Aberto ¢ uma nova visdao da administracdo publica que coloca o
cidaddao como prioridade para as politicas publicas. Para isso &
necessario que o Estado promova projetos e acdes voltados ao
fortalecimento da transparéncia, da prestagdao de contas, da
participa¢cdo social e da tecnologia e inovag¢do. Esses principios devem
ser trabalhados em um processo de construcdo conjunta, com parceiros
internos (governo) e externos (sociedade). Com o objetivo de conhecer
as iniciativas dos o6rgdos/entidades de Goids, que contribuam para a
abertura de governo, neste bloco devem ser disponibilizadas as seguintes
informacodes e links de direcionamento:

13.1. Portal Goias Transparente (Art. 62, §1°2, X, da Lei Estadual n?
18.025/2013): disponibilizar link para a pagina inicial do Portal Goias
Transparente, segue:

Link: https://transparencia.go.gov.br/
Classificacdo: Obrigatdrio

13.2. Dados Abertos (Art. 82, §32, IIl da Lei Federal n® 12.527/2011; Art.
32, XXV da Lei Federal n® 14.129/2021; Lei Estadual n® 20.896/2020 e
Decreto Estadual n2 10.176/2022): disponibilizar link para a pagina inicial
do Portal Dados Abertos Goias, possibilitando o acesso automatizado por
sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legiveis por
maquina. Segue link a ser utilizado:

Link: https://dadosabertos.go.gov.br/
Classificacdo: Obrigatodrio

e NOTA: A pagina do Portal Dados Abertos Goidas devera conter as
regras de utilizacdo, com secbes detalhadas e exemplos.

13.3. Projetos de Participagdao Social (Art. 92, Il, da Lei Federal n®
12.527/2011): disponibilizar os projetos desenvolvidos pela pasta que
incentivem a participacao e a inclusao cidada, caso existam, devendo
constar informacdes como:
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e nome do projeto

e objetivos

e como utilizar

e canais de atendimento: nome do responsavel pelo projeto, telefone e
e-mail

e links para a pagina e/ou para download do aplicativo do referido
projeto, se houver.

Classificacdo: Recomendado

13.4. Projetos de Inovag¢do no Servigco Publico (Art. 62 da Lei Estadual n®
18.025/2013.): disponibilizar os projetos inovadores desenvolvidos pela
pasta, que contribuam para o aumento da transparéncia, a deteccdo de
fraudes e irregularidades na gestdo publica, e para fortalecer e aprimorar
o atendimento e prestacdo de servicos publicos estaduais aos cidadaos,
caso existam, devendo constar informacdes como:

* nome do projeto

e oObjetivos

e como utilizar

e canais de atendimento: nome do responsavel pelo projeto, telefone e
e-mail

e links para a pagina e/ou para download do aplicativo do referido
projeto, se houver.

Classificacao: Recomendado

e NOTA 1 Neste critério, poderdo ser apresentadas noticias e
mecanismos publicos que comprovem a utilizacdo de tecnologias
digitais pelo governo estadual, como Inteligéncia Artificial, chatbot,
entre outros.

e NOTA 2: Caso ndo existam informacdes referentes aos itens 13.3 e 13.4,
o orgdo/entidade deverd declarar expressamente a inexisténcia da
informag¢do, com atualizacdo anual.

13.5. Audiéncias Publicas (Art. 9°, inciso Il da Lei Federal n°
12.527/2011): Divulgar as audiéncias publicas realizadas, com momentos
sincronos com debate e discussao entre o poder publico e a populacao,

83

LOCAL

) . Geral do Estado
1L 1IN 1 0 Estado de Goids

GOVERNANGA DO PCP Estado de Goias

OGP n) GOIAS + TRANSPARENTE v' P d
ETICA E RESPONSABILIDADE rograma de | CGE
‘ ' . QUVIDORIA PUBLICA v Compliance Plblico Controladoria

O ESTADO QUE DA CERTO




1L 1IN 1 0 Estado de Goids

contendo informacdes especificas, como:

divulgacao antecipada do calendario
transmissao online

possibilidade de participacdo remota
publicacdo dos resultados

Classificacao: Recomendado
Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

e NOTA: Caso ndo existam informacdbes referentes ao critério, devera
declarar expressamente a inexisténcia, com periodicidade anual.

13.6. Consultas Publicas (Art. 9°, inciso Il da Lei Federal n° 12.527/2011):
Divulgar as consultas publicas realizadas, com o intuito de aprimorar
servicos e politicas publicas, contendo, pelo menos:

e divulgacao do material relevante
e possibilidade de participacao remota
e publicacao dos resultados

Classificacdo: Recomendado
Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

e NOTA: Caso ndo existam informacbes referentes ao critério, devera
declarar expressamente a inexisténcia, com periodicidade anual.

13.7. Inventario de dados (Art. 82, §3¢, 11l da Lei Federal n® 12.527/2011;
Art. 32, XXV da Lei Federal n® 14.129/2021, Lei Estadual n® 20.896/2020
e Decreto Estadual n2 10.176/2022): disponibilizar inventario de dados
abertos e o catalogo (cronograma) das bases de dados disponiveis de
cada dérgdo/entidade.

Classificacao: Obrigatorio
Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas no ano da
avaliacao.
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e NOTA 1. Considera-se inventario de dados a lista centralizada com
informagcées (nome, conteudo, orgdo responsavel, data de criacdo)
sobre as bases de dados existentes nos diversos orgdos do estado.
Considera-se catalogo de dados abertos, a listagem centralizada de
bases de dados e metadados disponiveis para que o cidaddo tenha
informacdo e acesso aos dados publicados pelo drgdo ou pela
entidade, com a simplificacdo da busca, do entendimento e do
consumo dos dados.

e NOTA 2: o critério sera atendido através do direcionamento para o
painel de inventéario/catdlogo de dados abertos divulgado pela CGE-
GO no Portal da Transparéncia, desde que o drgdo/entidade tenha
prestado as informacdbes solicitadas pela Geréncia de Dados Abertos.
Utilizar o seguinte link: https://www.transparencia.go.gov.br/wp-
content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=pda&orgao= (sigla do
orgdo/entidade).
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o 14.PADRAO CGE

Buscando a padronizacdo das paginas de acesso a informacdo dos
drgdos/entidades, a Controladoria-Geral do Estado elaborou um layout
modelo (Anexo I). Assim, tendo como norma a presente metodologia e o
anexo citado, deve-se observar os itens a seguir:

14.1. Padrao das Paginas de Acesso a Informagao: disponibilizar link para
a pagina de Acesso a Informacado, utilizandoicone padrdao, conforme
Anexo Il.

Classificacdo: Recomendado

14.2. Cor e Formato dos Grupos: disponibilizar grupos respeitando as
cores e os formatos indicados no layout do Anexo I.

Classificagdo: Recomendado

14.3. Ordem e Nomenclatura dos Grupos: disponibilizar os grupos
respeitando a ordem e as nomenclaturas indicadas no layout do Anexo I.

Classificacdo: Recomendado

14.4. Ordem e Nomenclatura dos Itens: disponibilizar os itens dos
grupos, respeitando a ordem e as nomenclaturas indicadas no layout do
Anexo |.

Classificacao: Recomendado

14.5. Itens Adicionais: caso necessario, é permitido ao drgdo/entidade
acrescentar itens aos blocos para dar transparéncia as suas acodes
especificas. Entretanto, tais itens devem possuir relacdo com o conteudo
do bloco e devem ser incluidos apds os itens obrigatdrios descritos no
layout do Anexo I.

Classificacdao: Recomendado
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e NOTA: Ndo é permitida a exclusdo de itens do padrdo estabelecido
nesta metodologia, no caso de ndo ocorréncia devera ser declarada
expressamente a Iinexisténcia da informacdo dentro do item
correspondente.
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' ANEXO | )
LAYOUT PAGINAS DE ACESSO A INFORMACAO

Espaco reservado para o selo obtido
nas outras edicdes do Prémio

Esta secdo permite ao cidaddo acessar as informacdes produzidas e/ou
custodiadas pela NOME DO ORGAO/ENTIDADE, garantindo o direito
constitucional de acesso a informacao, regulamentado pela Lei Federal n®
12.527/2011, e, em ambito estadual, pela Lei n2 18.025/2013 e pelo
Decreto n? 10.306/2023.

r N N N
o Informacdes R EEcisuntasciRcspciag n
Institucionais ﬂ Frequentes da Sociedade S5 Receita
* Estrutura Organizacional Obs: Para este bloco a « Receita Estadual
* Competéncias quantidade e a nomenclatura « Doacdes
* Cargos e seus Ocupantes dos itens ficara a cargo do
* Agenda de Autoridades 6rgéo/entidade
* Enderecos, Telefones, E-mails
e Horarios de Atendimento
* Carta de Servigos
* Legislagao Aplicavel
* Conselhos
* Programa de Compliance
Publico - PCP
r N . r N
4 Convénios e
#C%  Despesa L) Transferéncias _.",.\_\ Pessoal/Diarias
p— —— —
« Empenhos e Pagamentos « Convénios Recebidos ¢ Folha de Pagamento
« Gastos Governamentais « Convénios Concedidos * Lista de Estagiarios
* Execugdo Orgamentaria « Acordos sem * Relacdo de Terceirizados
« Gastos com Publicidade e Transferéncia de Recursos « Diarias
Propaganda
* Ordem Cronoldgica de
Pagamentos
« Emendas Parlamentares
Estaduais
« Emendas Parlamentares
Federais
r N N 7 \
'f\ LicitagSes — . Contratos e Obras {1, Patriménio Publico
A\ = S) Sommesectns &y
* Licitagbes - ComprasNet « Contratos * Bens Moveis
* Licitacdes - SISLOG * Contratos Emergenciais * Bens Imoveis
¢ PCA - Plano de * Relacdo dos Fiscais dos * Relagdo de Veiculos
Contratacées Anual CERRHED
* Licitantes Sancionados ° Cofmaws CHLEERDED
P . Imoéveis
Administrativamente o FaEaits G C5Es
¢ ComprasNet + Obras
¢ SISLOG * Obras Paralisadas
* PNCP * Obras - Audiéncias/Consultas
Publicas
" N\ N\ N
r Planejamento e r Servigos de Informagéo ao -
Prestagdo de Contas o- Cidadao (SIC) e Ouvidoria a Governo Aberto
* Balango Geral do Estado ¢ SICFisico - Unidades do Vapt + Portal Goias Transparente
* Relatério de Gestdo ou ks *+ Dados Abertos Goids
Atividades . S:‘/s'::c'i':" FaTElITED * Projetos de Participagao
« Julgamento das Contas o e-SIC Eletrénico Soclal _
pelo TCE-GO « Lei de Acesso a Informag&o ElRrolstosidelinovackolno)
o bem e Servico Publico
o RS + Relatério de Pedidos de Acesso a 0 AueltmEks RS
e « Consultas Publicas
* Plano Estratégico « Classificagao das Informacées * Inventario de dados
Institucional Sigilosas

Autoridade de Monitoramento de
Aplicagéo da LAl
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.

Monitoramento de
Programas, Projetos,
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/2013/lei_18025.htm
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/107670/pdf#:~:text=AGOSTO%20DE%202023-,Regulamenta%20a%20Lei%20estadual%20n%C2%BA%2018.025%2C%20de%2022%20de%20maio,11%20de%20junho%20de%202013.

ANEXO Il
LOGOMARCAS/SIMBOLOS

1- Simbolo de Acesso a Informagao

Acesso a
Informacao

Geral do Estado
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i ANEXO 111 ) ’
LEGISLACOES PERTINENTES A TRANSPARENCIA PUBLICA

1.Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988, art. 37 caput.
2. Constituicao do Estado de Goias, art. 92, §§ 1°, 3°, 7°.

3. Lei Federal n? 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a
informacdes previsto no inciso XXXIIl do art. 5% no inciso Il do & 32 do
art. 37 e no § 22 do art. 216 da Constituicdo Federal; altera a Lei n? 8.112,
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n?2 11.111, de 5 de maio de 2005, e
dispositivos da Lei n? 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e da outras
providéncias.

4. Lei Estadual n2 18.025, de 22 de maio de 2013. Dispde sobre o acesso a
informacdes e a aplicacdo da Lei Federal n? 12.527, de 18 de novembro de
2011, no ambito do Estado de Goias, institui o servico de informacao ao
cidadado e da outras providéncias.

5. Decreto Estadual n? 10.306 de 21 de agosto de 2023. Regulamenta a
Lei 18.025/2013.

6. Lei Federal n? 8.666, de 21 junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituicao Federal, institui normas para licitacdes e contratos
da Administracao Publica e da outras providéncias.

7. Lei Federal n214.133, de 1 de abril de 2021. Lei de Licitacao e Contratos
Administrativos.

8. Lei Federal n? 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Protecao
de Dados Pessoais (LGPD) - dispde sobre o tratamento de dados
pessoais.

9. Lei Complementar Federal n? 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece
normas de financ¢as publicas voltadas para a responsabilidade na gestdo
fiscal e da outras providéncias.

10. Lei Complementar Federal n? 131, de 27 de maio de 2009. Acrescenta
dispositivos a Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, que
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estabelece normas de financas publicas voltadas para a responsabilidade
na gestao fiscal e da outras providéncias, a fim de determinar a
disponibilizacao, em tempo real, de informacdes pormenorizadas sobre a
execucdo orcamentaria e financeira da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios.

11. Lei Estadual n® 18.846, de 10 de junho de 2015. Dispde sobre o conflito
de interesses no exercicio de cargo ou emprego no ambito do Executivo
estadual e os impedimentos posteriores a sua ocupacao.

12. Lei Federal n®? 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispde sobre
participacao, protecdao e defesa dos direitos do usudrio dos servicos
publicos da administracdo publica.

13. Decreto Estadual n® 9.063, de 04 de outubro de 2017. Disciplina a
realizacdo de inventario dos bens tangiveis e intangiveis integrantes do
patrimdnio publico e a respectiva avaliacdo, no ambito da Administracao
direta, autarquica, fundacional e dos fundos especiais do Poder
Executivo.

14. Lei Complementar Estadual n? 138, de 18 de janeiro de 2018. Dispde
sobre as responsabilidades e a eficiéncia da gestdo publica no Estado de
Goids, cria a Comissao de Eficiéncia de Alto Nivel e da outras
providéncias, no ambito do Poder Executivo Estadual.

15. Decreto Estadual n? 9.541, de 23 de outubro de 2019. Dispde sobre a
gestdo dos veiculos proprios, cedidos e contratados, utilizados pela
administracdo estadual direta, autarquica e fundacional do Poder
Executivo.

16. Decreto Estadual n? 9.561, de 21 de novembro de 2019. Regulamenta a
ordem cronoldgica de pagamentos prevista no artigo 52 da Lei n? 8.666,
de 21 de junho de 1993, no ambito do Poder Executivo estadual.

17. Decreto Estadual n® 9.574, de O5 de dezembro de 2019. Dispde sobre
a Carta de Servicos ao Cidadao.

18. Lei Estadual n? 20.726, de 15 de janeiro de 2020. Institui a
obrigatoriedade de divulgacdao das informacdes referentes as obras
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publicas paralisadas no ambito estadual.

19. Lei Estadual n® 20.741, de 17 de janeiro de 2020. Dispde sobre a
transparéncia da relacdo de contratos de locacdo de imoveis celebrados
pelos 6rgdos e entidades publicas integrantes da administracdo direta e
indireta.

20. Decreto Estadual n? 9.668, de 28 de maio de 2020. Institui o Portal
Goias Digital, determina aos 6rgdos da Administracdo Publica estadual a
atualizacdo urgente das suas Cartas de Servicos, no contexto da
pandemia do novo coronavirus (COVID-19) e da outras providéncias.

21. Decreto Federal n? 10.540, de 5 de novembro de 2020. Dispde sobre o
padrdo minimo de qualidade do Sistema Unico e Integrado de Execucdo
Orcamentaria, Administracdo Financeira e Controle.

22. Resolucdo ATRICON n? 01/2022, de 12 de julho de 2022. Altera as
Diretrizes de Controle Externo Atricon 3218/2018 e a Matriz de
Fiscalizacdo de Transparéncia Publica constantes da Resolucdo Atricon
n2 09/2018.

23. Decreto Estadual n? 10.092/2022, de 6 de junho de 2022. Dispde
sobre a aplicacao da Lei Federal n? 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei
Geral de Protecdo de Dados Pessoais - LGPD, no ambito da
administracao publica direta e indireta do Poder Executivo Estadual.

24. Resolucdo do Comité de Tecnologia da Informacao (CETIC) n® 01, de
22 de abril de 2021. Dispde sobre a indicacdo do Encarregado pelo
Tratamento dos Dados Pessoais no ambito dos 6rgdos e das entidades da
administracao publica estadual direta, autarquica e fundacional.

25. Lei Federal n? 9.507 de 12 de novembro de 1997. Regula o direito de
acesso a informacdes e disciplina o rito processual do habeas data.

26. Lei Federal n? 13.303, de 30 de junho de 2016. Dispde sobre o
estatuto juridico da empresa publica, da sociedade de economia mista e
de suas subsidiarias, no ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios.
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27. Lei Federal n® 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispde sobre as
condicbes para a promocado, protecdo e recuperacdo da saude, a
organizacado e o funcionamento dos servicos correspondentes e da outras
providéncias.

28. Lei Federal n? 5172, de 25 de outubro de 1966. Dispde sobre o
Sistema Tributario Nacional e institui normas gerais de direito tributario
aplicaveis a Unido, Estados e Municipios.

29. Lei Estadual n® 21.242, de 13 de janeiro de 2022. Dispde sobre
controle e transparéncia das espécies e programas de incentivos fiscais
de ICMS no Estado de Goias.

30. Emenda Constitucional n? 105, de 12 de dezembro de 2019.
Acrescenta o art. 166-A a Constituicdo Federal, para autorizar a
transferéncia de recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a
Municipios mediante emendas ao projeto de lei orcamentaria anual.

31. Portaria Interministerial ME/SEGOV n2 6.411, de 15 de junho de 2021.
Estabelece as normas de execu¢do orcamentaria e financeira da
transferéncia especial a Estados, Distrito Federal e municipios de que
trata o art. 166-A da Constituicao.

32. Nota Recomendatdria Atricon n2 01/2022. Recomendacdo aos
Tribunais de Contas brasileiros quanto a sua atuacdao em relacdo as
transferéncias especiais de que trata a Emenda Constitucional n®
105/2019.

33. Acdrddo n2 518/2023 - TCU-Plenéario

34. Decreto Estadual n? 10.098, de 14 de junho de 2022. Regulamenta o
procedimento para a execucdo orcamentdria e financeira das emendas
parlamentares individuais impositivas por meio das transferéncias
especiais previstas no art. 111-A da Constituicdao Estadual.

35. Lei Estadual n® 17.928, de 27 de dezembro de 2012. Dispde sobre
normas suplementares de licitacdes e contratos pertinentes a obras,
compras e servicos, bem como convénios, outros ajustes e demais atos
administrativos negociais no ambito do Estado de Goias.
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36. Decreto Estadual n? 7.425, de 16 de agosto de 2011. Institui o Sistema
de Gestdo de Suprimentos e Logistica no ambito da administracao direta,
autarquica e fundacional do Poder Executivo, regulamenta o Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado -CADFOR- e da outras
providéncias.

37. Lei Estadual n? 21.787, de 19 de janeiro de 2023. Institui a Politica
Estadual Educacao Transparente.

38. Lei Federal n? 14.129, de 29 de marco de 2021. Dispde sobre
principios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o
aumento da eficiéncia publica e altera a Lei n? 7.116, de 29 de agosto de
1983, a Lei n? 12,527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a
Informacdo), a Lei n? 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei n? 13.460, de
26 de junho de 2017.

39. Lei Federal n213.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia).

40. Lei Estadual n® 20.896, de 05 de novembro de 2020. Institui o
Sistema Estadual de Informacdes Cidadas no ambito da administracao
publica estadual.

41. Lei Federal n? 13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano
Nacional de Educacao - PNE e da outras providéncias.

42. Lei Federal n? 14.654, de 23 de agosto de 2023. Acrescenta
dispositivo a Lei n? 8.080, de 19 de setembro de 1990, para tornar
obrigatodria a divulgacdo dos estoques dos medicamentos das farmacias
gue compdem o Sistema Unico de Saude (SUS).

43. Decreto Estadual n? 10.176, de 6 de dezembro de 2022. Dispde sobre
a Politica de Dados Abertos no d&mbito do Poder Executivo do Estado de
Goias.

44. Resolucao Atricon n? 01, de 02 de junho de 2023 Aprova as Diretrizes
de Controle Externo relacionadas a tematica “Transparéncia dos
Tribunais de Contas e dos jurisdicionados”.
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45. Resolucdo Normativa TCE n® 05/2018. “Dispde sobre os critérios para
organizacdo e apresentacdo da Prestacdo de Contas dos Gestores da
Administracao Publica Estadual e da outras providéncias”.

46. Portaria Federal n? 1.559/2008 - Ministério da Saude. Institui a Politica
Nacional de Regulacdo do Sistema Unico de Saude - SUS.

47. Lei Estadual n? 20.846, de 02 de setembro de 2020. Institui a Politica
Estadual de Atendimento ao Cidaddo e cria o Programa SIMPLIFICA
GOIAS.

48. Lei n? 23.042, de 29 de outubro de 2024. Institui o Laboratdério de
Inovacao Goias - LIGO.

49. Decreto Estadual n® 9.406/2019. Institui o Programa de Compliance
Publico no Poder Executivo do Estado de Goias e da outras providéncias.

50. Decreto Estadual n® 10.653/2025. Institui a Plataforma Central de
Acompanhamento da Execucdo Orcamentaria das emendas federais
impositivas e ndo impositivas, para assegurar a transparéncia, o controle
e a rastreabilidade dos recursos destinados pelo Orcamento da Unido ao
Estado de Goias.

51. Decreto Estadual n? 10.634, de 31 de janeiro de 2025. Dispde sobre os
procedimentos relativos as emendas individuais impositivas no Estado de
Goids e revoga o Decreto n210.098, de 14 de junho de 2022.

52. Lei Federal n210.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta os arts. 182
e 183 da Constituicao Federal, estabelece diretrizes gerais da politica
urbana e da outras providéncias.

53. RESOLUCAO CONAMA n2 1, de 23 de janeiro de 1986. Dispde sobre
critérios basicos e diretrizes gerais para a avaliacdo de impacto
ambiental.

54, RESOLUCAO CONAMA N2 237, de 19 de dezembro de 1997.

55. Lei Federal n?2 10.650, de 16 de abril de 2003. Dispde sobre o acesso
publico aos dados e informacdes existentes nos 6rgdos e entidades
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https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/105660

56. Lei Estadual n? 20.694, de 26 de dezembro de 2019. Dispde sobre
normas gerais para o Licenciamento Ambiental do Estado de Goias e da
outras providéncias.

57. Lei Federal n? 12.232, de 29 de abril de 2010. Dispde sobre as normas
gerais para licitacdo e contratacdo pela administracao publica de servicos
de publicidade prestados por intermédio de agéncias de propaganda e
da outras providéncias.

58. Resolucdo Normativa TCE/GO n2 11/2025. Dispde sobre a fiscalizacdo
e 0 acompanhamento da execu¢cdo de emendas parlamentares estaduais
e estabelece normas para assegurar a transparéncia, a rastreabilidade e a
conformidade constitucional dessas transferéncias.

59. Lei Federal n? 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispde sobre as sancdes
aplicaveis em virtude da pratica de atos de improbidade administrativa,
de que trata o § 4° do art. 37 da Constituicdo Federal; e da outras
providéncias.

60. Decreto-lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Cddigo Penal
Brasileiro.
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	APRESENTAÇÃO
	1.INFORMAÇÕES  PRIORITÁRIAS
	zar no site e na Página de Acesso à Informação, ferramenta de pesquisa de conteúdo, que permita a busca de informações de maneira ágil. A pesquisa/busca deve sempre apresentar resultados para as palavras-chave mais frequentes informadas como parâmetros da pesquisa, mesmo que estas palavras não pertençam à terminologia oficial do órgão/entidade. Os seus resultados precisam ser independentes do uso de letras maiúsculas, minúsculas, acentos, plural etc. Se houver erro no resultado da pesquisa ou se o campo não apresentar ocorrências quanto a termos corriqueiros, o item é considerado como não atendido. Além disso, a ferramenta deve estar visível e disponível na capa do site. Em regra, é encontrada na parte superior direita, sinalizada com uma lupa ou campo de texto.
	Classificação: Obrigatório
	2.INFORMAÇÕES  INSTITUCIONAIS
	MODELO:
	NOTA 2: Nos casos em que o cargo estiver desocupado, informar “Cargo Vago desde dia/mês/ano.”
	2.4. Agenda de Autoridades (Legislação Estadual: Art. 11 da Lei Estadual n° 18.846/2015): disponibilizar agenda de todas as autoridades da estrutura básica. As agendas devem:
	a) apresentar formato de calendário mensal;  b) informar nome do cargo e do titular;  c) ser atualizadas diariamente e,  d) informar TODOS os compromissos diários, antecipadamente à sua ocorrência, com a descrição sucinta (título do evento), local e horário da(s) atividade(s) realizada(s).
	Alerta: Na avaliação das páginas de acesso à informação, serão analisadas agendas dos 03 (três) meses anteriores ao período de verificação, sendo permitido no máximo 05 (cinco) dias úteis sem preenchimento em cada mês.
	Classificação: Obrigatório  Atualização: diária  Histórico: pelo menos 3 meses
	Atenção:   *Férias e licenças com substituição: No período de férias ou licenças da autoridade titular, caso haja substituição, devem ser inseridas as seguintes informações na agenda: nome do substituto (interino), período da substituição, ato de designação e os respectivos compromissos durante a substituição (estes nos detalhamentos diários da agenda).
	Obs.1: Nos casos de substituição, o nome do titular do cargo não deve ser alterado no título da agenda e deve ser inserido o nome do interino logo abaixo ou dentro dos compromissos.
	Obs.2: Nos casos em que o substituto (interino) ocupar outro cargo da estrutura básica, sua agenda será apresentada na agenda do titular durante o período da substituição.
	Obs.3: Nos casos em que não houver designação de substituto, informar: “Férias ou licença sem substituição” no lugar do título do compromisso.
	2.6. Carta de Serviços ao Usuário (Art. 7º , §4º, da Lei Federal nº 13.460/2017, Art. 15, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 138/2018; Art.1°e 3°e seguintes do Decreto Estadual nº 9.574/2019; e Art.2°e seguintes do Decreto Estadual nº 9.668/2020.): disponibilizar link
	que direcione para a Carta de Serviços ao Cidadão, divulgada no Portal Expresso (https://www.go.gov.br/servicos/servicos-por-orgao/nome-do-órgão), de forma que já traga o órgão selecionado. A carta deve apresentar, no mínimo, informações:
	serviços oferecidos
	requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço
	principais etapas para processamento do serviço
	previsão do prazo máximo para a prestação do serviço
	forma de prestação do serviço
	locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço
	prioridades de atendimento
	previsão de tempo de espera para atendimento
	mecanismos de comunicação com os usuários
	procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários
	mecanismos de consulta acerca do andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação.
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas semestralmente
	NOTA: Informações e orientações acerca da Carta de Serviços ao Cidadão, contidas no Portal Expresso, poderão ser obtidas na Gerência de Gestão da Carta de Serviços - Superintendência da Gestão do Atendimento ao Cidadão - Secretaria de Estado da Administração (FONE: 3201-5720).
	2.7. Legislação Aplicável (Art.37 da Constituição Federal (princípio da publicidade); Art. 3º, II, Art. 6º,I, Art. 7º, II, V e VI e Art. 8º da Lei n°12.527/2011; Art. 6°, §1°, inciso I, da lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar os atos normativos expedidos diretamente pelo órgão/entidade, de acordo com sua competência, como, por exemplo: portarias, resoluções, instruções, decretos.
	Classificação: Obrigatório  Atualização: as informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.
	ATENÇÃO:
	2.10. Mensagem de Veto (item exclusivo para Secretaria de Estado da Casa Civil - Art. 6º, § 1º, IX, da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar as mensagens de veto do Poder Executivo.
	2.11. Lista de Registro de Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista (item exclusivo para Junta Comercial do Estado de Goiás- JUCEG
	-Art. 1° e seguintes, c/c Art. 38, da Lei n° 12.527/2011; Art. 1°, § único, da Lei Federal n° 9.507/1997; Art. 92, da Lei Federal n° 13.303/2016; Art. 63 c/c Art. 72, da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar no site da Juceg o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, indicando pelo menos:
	nome empresarial
	natureza jurídica
	CNPJ
	data de registro
	endereço
	município
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas mensalmente   Histórico: pelo menos 5 anos.   Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa para esse conjunto de dados.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do  Anexo I.
	2.12. Registro público de empresas privadas (item exclusivo para Junta Comercial do Estado de Goiás - Arts. 1° e 31 da Lei federal n° 8.934/1994, art. 8°, §3°, incisos II, III, IV, V  e VI da Lei Federal n° 12.527/2011): divulgar os registros públicos  sobre todas as empresas privadas registradas no estado. Busca-se por uma base de dados que apresente a caracterização das empresas registradas na Junta Comercial do Estado.
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas mensalmente.   Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa para esse conjunto de dados.
	2.13. Serviços de Saúde (item exclusivo para Secretaria de Estado da Saúde - Art. 7º, VI, da Lei Federal nº 8.080/1990): divulgar informações relacionadas aos serviços de saúde, indicando:
	os profissionais prestadores de serviços
	horários de atendimento
	as especialidades
	local de atendimento
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas mensalmente.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão. Se a documentação for disponibilizada em formato de PDF, é exigido que contenha reconhecimento óptico de caracteres (OCR) para facilitar a pesquisa de dados.
	NOTA 1: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do
	Anexo I.
	2.14. Assistência Farmacêutica (item exclusivo para Secretaria de Estado da Saúde - Lei Federal nº 14.654/2023 e Art. 26, parágrafo único, inciso I, do Decreto Federal nº 7.508/2011 (redação dada pelo Decreto nº 11.161, de 2022): disponibilizar lista dos medicamentos a serem fornecidos pelo SUS e informações de como obter medicamentos de alto custo.
	Essa relação deve contemplar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e a Relação Estadual de Medicamentos Essenciais (RESME), que são definidas conforme as necessidades locais e regionais, seguindo as diretrizes da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME).
	Além da lista de medicamentos fornecidos pelo ente, devem ser informados os procedimentos para obtenção dos medicamentos de alto custo, exemplo:
	Documentação necessária: receituário médico, laudos clínicos, comprovante de residência e cópia de identidade, detalhando onde e como obtê-los
	Locais de solicitação: indicação dos pontos de atendimento (farmácias especializadas, unidades de saúde ou secretarias) e os horários de funcionamento para iniciar o processo de solicitação
	Passo a Passo do Processo: Orientação sobre a abertura de protocolo, análise técnica, prazos para resposta e entrega, além de orientar sobre a possibilidade de recurso em caso de negativa
	Canais de Suporte: Fornecer telefones, e-mails ou serviços de ouvidoria para esclarecimentos sobre o andamento das solicitações
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, 2 anos da data em que for realizada a consulta.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão. Considera-se igualmente atendido se apresentar documentos em formato PDF pesquisável.
	NOTA 1: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do
	Anexo I.
	2.15. Estoque de Medicamentos (item exclusivo para Secretaria de Estado da Saúde - Art. 6º- A da Lei federal nº 8.080/1990, alterada pela Lei Federal nº 14.654/2023): disponibilizar nas respectivas páginas eletrônicas na internet os estoques de medicamentos das farmácias públicas, considerando-se uma boa prática a disponibilização dessas informações por unidade de saúde ou ponto de dispensação, juntamente com os respectivos endereços.
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas quinzenalmente  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	2.16. Mapa de Leitos (item exclusivo para Secretaria de Estado da Saúde - Art. 4º - B, § 1º e § 2º - III da Lei Estadual nº 20.204/ 2018):  divulgar Mapa de Leitos de internação de todos os estabelecimentos de saúde sob sua gestão (NOB SUS no 01/1996), informando:
	os leitos ocupados
	reserva técnica
	fechados para manutenção
	disponíveis/vagos
	desativados
	identificação de estabelecimento de saúde
	quantidade de leitos disponíveis/vagos por setor
	Classificação: Obrigatório  Atualização: As informações devem ser atualizadas diariamente  Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa para esse conjunto de dados.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	2.17. Lista de espera de regulação para acesso às consultas, exames e serviços médicos (item exclusivo para Secretaria de Estado da Saúde - Portaria Federal nº 1.559/2008 - Ministério da Saúde): disponibilizar as informações sobre a lista de espera da regulação para acesso às consultas, exames e serviços médicos de forma clara e acessível, contendo no mínimo os seguintes dados:
	número total de pacientes na lista de espera, por especialidade e tipo de procedimento
	tempo médio estimado de espera para cada serviço ou procedimento
	critérios adotados para a priorização dos atendimentos
	data de registro do protocolo de atendimento/regulação
	atualizações periódicas sobre a movimentação da fila
	canal de contato para informações e esclarecimentos
	identificação do paciente, com dados pessoais tratados, conforme exige a LGPD
	Classificação: Recomendado
	Nota 1: Para preservar a privacidade dos pacientes/solicitantes, a identificação poderá ser feita pelo número do Cartão Nacional de Saúde (CNS), com a devida anonimização dos caracteres, ou pelo protocolo de atendimento/regulação.
	NOTA 2: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	2.18. Laboratório de Inovação (item exclusivo para Secretaria Geral de Governo - Arts. 44 e 45 da Lei federal nº 14.129/2021 e Lei Estadual nº 23.042/2024): divulgar informações sobre a criação e implementação de laboratório de políticas públicas estadual que realize ações voltadas para a promoção da participação, transparência e/ou combate à corrupção. Deve disponibilizar, no mínimo:
	norma de criação
	realização de eventos
	projetos que comprovem que o laboratório está ativo
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem ser atualizadas pelo menos anualmente
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	2.19. Sanções administrativas ao Meio ambiente (item exclusivo para Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Art. 90 da Lei estadual nº 18.102/13): publicar os atos de sanções administrativas ao meio ambiente, informando em que fase se encontram os processos (se julgados em definitivo, pendentes de julgamento ou em fase de recurso).
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ser atualizadas trimestralmente Histórico: pelo menos 3 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Informações Institucionais”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	2.20. Programa de Compliance Público – PCP (Decreto Estadual nº 9.406/2019): disponibilizar link no sítio próprio do órgão/entidade com documentos e informações relevantes sobre sua participação no Programa de Compliance Público do Estado de Goiás, contendo pelo menos as seguintes informações:
	Portaria de Instituição do Comitê Setorial do Programa de Compliance Público
	Portaria de Instituição  do Escritório de Compliance
	Política de Gestão de Riscos
	Plano de Comunicação de Gestão de Riscos
	Escopo, Contexto e Critérios em Gestão de Riscos
	Documentos específicos da pasta (ex.: boas práticas, manuais etc)
	Código de Ética do Estado de Goiás (link)
	Código de Ética (nome do órgão, se tiver código próprio)
	Repositório de documentos
	Classificação: Recomendado
	NOTA: O link deve ser disponibilizado na barra de menus da página inicial do órgão/entidade.
	2.21. Perguntas e Respostas Frequentes da Sociedade (Art. 8º, § 1º, VI, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º, §1º, VI, da Lei Estadual nº 18.025/2013): divulgar, em sessão específica, as perguntas que os cidadãos mais costumam fazer e/ou as perguntas que podem ser de interesse da sociedade, referentes às áreas de atuação do órgão/entidade, com suas respectivas respostas. A apresentação deve ser no formato de perguntas e respostas, podendo ainda serem disponibilizadas por tópicos/assuntos, caso o órgão entenda que o formato facilita ao cidadão a busca pela informação. Certificar-se de que todas as áreas de atuação do órgão estejam contempladas. Neste item podem ser disponibilizadas as dúvidas recorrentes que chegam por meio da Ouvidoria do órgão.
	Classificação: Obrigatório
	3.RECEITA
	Classificação: Essencial Atualização: As informações aqui devem estar atualizadas há no máximo 5 dias da data da consulta. Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo, por classificação da natureza da receita (categoria econômica, origem, espécie e desdobramentos, com seleção por níveis da classificação ou busca textual).
	ATENÇÃO: Observações para os itens acima:
	NOTA 1: Todos os órgãos, mesmo os que não possuem receita própria, devem disponibilizar link de direcionamento para o Portal Goiás Transparente. Os órgãos/entidades que não possuem receita própria devem acrescentar essa informação abaixo do link da Receita.
	NOTA 2: Fundo Ativo - caso o órgão possua fundo(s) ativo(s) faz-se necessário, além do link do órgão, disponibilizar link(s) com nome(s) do(s) fundo(s). Se o Fundo Ativo não tiver execução orçamentária, a informação deverá ser prestada no rodapé da página de acesso à informação.
	NOTA 3: Fundos Extintos:
	Extinção há menos de 3 anos, com movimentação financeira durante sua existência: trazer link no bloco, com direcionamento para o painel geral de Receitas.
	Extinção há menos de 3 anos, sem movimentação financeira durante sua existência: não é necessário direcionamento para o painel de Receitas no Portal da Transparência, a informação deverá ser prestada no rodapé da página de acesso à informação, contendo no mínimo: Nome completo do fundo, sigla, data de extinção ou migração e a respectiva legislação de extinção ou transferência.
	Extinção há mais de 3 anos: a informação deverá ser prestada no rodapé da página de acesso à informação, contendo no mínimo: Nome completo do fundo, sigla, data de extinção ou migração e a respectiva legislação de extinção ou transferência.
	3.3. Dívida Ativa (item exclusivo para Secretaria de Estado da Economia e Procuradoria-Geral do Estado - Art. 198, §3º, II da Lei Federal nº 5.172/1966): disponibilizar lista dos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária) contendo, no mínimo os seguintes dados:
	nome do inscrito
	valor total da dívida
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem estar atualizadas até o último exercício encerrado.  Histórico: pelo menos 3 anos completos. Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx,txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa (por nome e ano da inscrição em dívida ativa).
	NOTA 1: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Receitas”, após os itens obrigatórios conforme modelo do  Anexo I.
	3.4. Doações (Art. 7°, inciso VII, alínea "a" e art. 8°, §1°, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Decreto estadual n° 9.485/2019): Divulgar as doações (em dinheiro, bens imóveis ou móveis) e/ou comodatos recebidos (empréstimos sem custo ou doação de serviço) pelo órgão/entidade, com as seguintes informações mínimas:
	órgão beneficiário
	nome do doador
	CNPJ/CPF
	descrição da doação/comodato
	valores
	data da doação/comodato
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx,txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	NOTA: No caso de não recebimento de doações, o órgão/entidade deverá declarar expressamente a não ocorrência, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 5 anos.
	RENÚNCIA DE RECEITAS (itens exclusivos para Secretaria de Estado da Economia - Art. 198, §3º, III, do Código Tributário Nacional, Art. 37, caput, da Constituição Federal, Arts. 14, 48, §1º, II e 48-A, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00 e art. 8º, II, do Decreto Federal nº 10.540/2020, Art. 7º, VI, VII alínea "a" da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art.4º, I e II, da Lei Estadual nº 21.242/2022): disponibilizar as seguintes informações:
	3.5. Renúncia de Receitas - espécies de desoneração: Divulgar as desonerações tributárias concedidas e a fundamentação legal individualizada. Necessário especificar todas as espécies de desonerações tributárias ou benefícios fiscais disponíveis aos contribuintes (anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, isenção, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo), bem como as suas respectivas fundamentações legais que autorizaram.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	3.6.  Renúncia de Receitas - valores: Divulgar os valores das renúncias de receitas, indicando:
	valor da renúncia fiscal prevista
	valor da renúncia fiscal realizada e
	tipo ou espécie do benefício ou incentivo fiscal
	Classificação: Obrigatório
	Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo filtro por exercício.
	3.7. Renúncia de Receitas - beneficiários: Identificação dos beneficiários das desonerações tributárias, contendo, no mínimo:
	Nome e CNPJ
	setor
	fundamento legal
	justificativa
	contrapartida e/ou impacto esperado (quando aplicável)
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da realização da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo filtro por exercício e beneficiário (CNPJ ou nome).
	3.8. Renúncia de Receitas - Projetos Culturais e Esportivos: Divulgar informações sobre projetos de incentivo à cultura (incluindo esportivos), contendo no mínimo:
	nome do beneficiário (produtor cultural ou equivalente)
	descrição do objeto do projeto aprovado (Ex. Publicação de livro, música nos bairros, etc)
	valor aprovado
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da realização da consulta.  Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	NOTA: Devem ser disponibilizadas as informações tanto dos projetos financiados com recursos de benefícios tributários (captação junto a empresas) e os financiados e concedidos diretamente com recursos do orçamento do Ente.
	3.9.  Renúncia de Receitas - resultados: Divulgar informações sobre os resultados dos incentivos fiscais em âmbito social, econômico e/ou ambiental, tais como:
	geração de emprego direto e/ou indireto
	investimento direto na região
	melhoria da infraestrutura
	investimento em eficiência energética, energia limpa e/ou retrofit de prédios
	inovação tecnológica
	qualificação/inclusão da mão de obra
	qualidade ambiental
	apoio a P&D (Pesquisa e Desenvolvimento)
	desenvolvimento regional
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da realização do estudo.  Histórico: pelo menos 5 anos
	NOTA: Estes itens (3.5, 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9) deverão ser apresentados no bloco “Receitas”, em link único (Renúncia de Receitas), após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	4.DESPESA
	As informações descritas neste item serão verificadas através de link que direcione para o painel de “Gastos Governamentais” do Portal Goiás Transparente, de forma que traga o órgão selecionado.
	Classificação: Essencial
	4.3. Gastos com publicidade e propaganda (Legislação Estadual: Art. 92, caput, § 1º, I da Constituição Estadual /1989): disponibilizar link que direcione para o painel de “Gastos com Publicidade e Propaganda” do Portal Goiás Transparente, de forma quetraga o órgão selecionado. Neste painel constam, dentre outras, as seguintes informações:
	nome do beneficiário
	valor
	finalidade
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações aqui devem estar atualizadas há no máximo 5 dias da data da consulta.  Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	Atualização: As informações aqui devem estar atualizadas há no máximo 5 dias da data da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo número do empenho, nome e CPF ou CNPJ do credor, mês, exercício (ano).
	4.4. Pagamentos a Agências de Propaganda (item exclusivo para Secretaria de Estado de Comunicação - Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II e VI, c/c art. 8º, caput e § 1º, III-IV e § 2º da Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI) e Art. 16 da Lei Federal nº 12.232/2010): o órgão ou entidade que
	possuir contratações de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de agências de propaganda deve divulgar as informações detalhadas sobre a execução destes contratos, com nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos de divulgação, bem como informações sobre os totais de valores pagos para cada tipo de serviço e meio de divulgação.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações aqui devem estar atualizadas há no máximo 30 dias da data da consulta.  Histórico: pelo menos 3 anos.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Despesa”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	4.5. Ordem Cronológica de Pagamentos (Art. 141, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 9.561/2019): disponibilizar link que direcione para o painel de “Ordem Cronológica de Pagamentos” do Portal Goiás Transparente, de forma que traga o órgão selecionado . Neste painel constam, dentre outras, as seguintes informações:
	fonte de recursos
	número de ordem na fila
	CNPJ/CPF e nome do credor
	número do empenho
	valor liquidado
	valor pago
	data do vencimento
	data do pagamento
	no caso de pagamentos fora da ordem, é necessário que esteja discriminado o motivo da alteração (justificativa).
	Classificação: Obrigatório Atualização: semestral.  Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	ATENÇÃO: Observações para todos os itens acima:
	NOTA 1: Fundo Ativo - caso o órgão possua fundo(s) ativo(s) faz-se necessário, além do link do órgão, disponibilizar link(s) com nome(s) do(s) fundo(s). Se o Fundo Ativo não tiver execução orçamentária, a informação deverá ser prestada no rodapé da página de acesso à informação.
	NOTA 2: Fundos Extintos:
	Extinção há menos de 3 anos, com movimentação financeira durante sua existência: trazer link no bloco, com direcionamento para o painel geral do tema.
	Extinção há menos de 3 anos, sem movimentação financeira durante sua existência: não é necessário direcionamento para o painel respectivo no Portal da Transparência, a informação deverá ser prestada no rodapé da página de acesso à informação, contendo no mínimo: Nome completo do fundo, sigla, data de extinção ou migração e a respectiva legislação de extinção ou transferência.
	Extinção há mais de 3 anos: a informação deverá ser prestada no rodapé da página de acesso à informação, contendo no mínimo: Nome completo do fundo, sigla, data de extinção ou migração e a respectiva legislação de extinção ou transferência.
	4.6. Emendas Parlamentares Estaduais (Art. 163-A da CF; Emenda à Constituição nº 105/2019, Portaria Interministerial ME/SEGOV nº 6.411/2021, art. 19; Nota Recomendatória Atricon nº 01/2022; Nota Recomendatória Conjunta Atricon nº 001/2025; Acórdão nº 518/2023 - TCU-Plenário; ADPF 854/DF e ADI 7697 - Supremo Tribunal Federal, Art. 111-A da Constituição do Estado de Goiás, Decreto Estadual nº 10.634/2025 e Resolução Normativa TCE/GO nº 11/2025.): divulgar informações sobre os repasses de emendas parlamentares estaduais ao orçamento estadual, propostas pelos/as Deputados/as Estaduais,
	contemplando tanto as impositivas quanto as não impositivas, contendo no mínimo, as seguintes informações:
	origem dos recursos da emenda
	tipo de emenda (emendas individuais, de bancada, de comissão etc)
	autoria (nome do parlamentar, bancada ou comissão)
	forma de repasse (transferência especial, fundo a fundo ou convênio etc)
	número de identificação da emenda
	número do convênio ou instrumento (se aplicável)
	valor previsto do repasse
	valor repassado pelo concedente
	objeto/finalidade
	função de governo ou área temática
	classificação da emenda (impositiva ou não impositiva)
	beneficiário
	tipo de despesa (custeio/investimento)
	localização do gasto
	histórico do processo (empenhado, liquidado, pago e datas correspondentes)
	data do estágio correspondente
	número do processo
	órgão responsável pela gestão do recurso no estado
	Plano de trabalho ou cronograma de execução (prazo previsto para implementação do objeto da emenda, com datas estimadas de início e término).
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações serão consideradas atualizadas quando estiverem disponíveis as emendas do mesmo ano da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.Exige-se, para o atendimento deste critério, no mínimo, a disponibilização de filtros de pesquisa por exercício, autor, tipo e objeto.
	NOTA 1:  As informações solicitadas devem ser apresentadas em um link único que direcione para o painel de Emendas Parlamentares do Estado de Goiás” do Portal Goiás Transparente (https://transparencia.go.gov.br/emendas-parlamentares-de-goias/).
	NOTA 2: Caso o órgão/entidade não tenha recebido recursos via emendas do orçamento estadual, deve declarar expressamente a inexistência da informação no item, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 5 anos.
	4.7. Emendas Parlamentares Federais ( Art. 163-A da CF; Emenda à Constituição nº 105/2019, Portaria Interministerial ME/SEGOV nº 6.411/2021,art. 19; Nota Recomendatória Atricon nº 01/2022; Nota Recomendatória Conjunta Atricon nº 001/2025; Acórdão nº 518/2023 - TCU-Plenário; ADPF 854/DF e ADI 7697 - Supremo Tribunal Federal e Decreto Estadual nº 10.653/2025): Disponibilizar os recursos repassados para o governo estadual via emendas parlamentares do orçamento federal (Câmara dos Deputados e Senado Federal), contendo no mínimo as seguintes informações :
	origem dos recursos da emenda
	tipo de emenda (emendas individuais, de bancada, de comissão etc)
	autoria (nome do parlamentar, bancada ou comissão)
	forma de repasse (transferência especial, fundo a fundo ou convênio etc)
	número de identificação da emenda
	número do convênio ou instrumento (se aplicável)
	valor previsto do repasse
	valor repassado pelo concedente
	objeto/finalidade
	função de governo ou área temática
	classificação da emenda (impositiva ou não impositiva)
	beneficiário
	tipo de despesa (custeio/investimento)
	localização do gasto
	histórico do processo (empenhado, liquidado, pago e datas correspondentes)
	data do estágio correspondente
	número do processo
	órgão responsável pela gestão do recurso no estado
	Plano de trabalho ou cronograma de execução (prazo previsto para implementação do objeto da emenda, com datas estimadas de início e término).
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações serão consideradas atualizadas quando estiverem disponíveis as emendas do mesmo ano (exercício) da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas. Exige-se, para o atendimento deste critério, no mínimo, a disponibilização de filtros de pesquisa por exercício, autor, tipo e objeto.
	NOTA 1: As informações solicitadas devem ser apresentadas em um link único, que direcione para a “Plataforma Central de Acompanhamento da Execução Orçamentária das Emendas Federais”, desenvolvido pela Superintendência Central de Captação de Recursos da SGG (https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMWFlODc2MDktMzZmNi00MzU3LTlhNjgtNTMyYjA2M2E4M2ZlIiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9).
	NOTA 2: Caso o órgão/entidade não tenha recebido recursos via emendas do orçamento federal, deve declarar expressamente a inexistência da informação no item, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 5 anos.
	4.8. Emendas Parlamentares - Execução orçamentária e financeira oriundas das emendas recebidas (Federais) e próprias (Estaduais) (Art. 163-A da CF; Emenda à Constituição nº 105/2019, Portaria Interministerial ME/SEGOV nº 6.411/2021, art. 19; Nota Recomendatória Atricon nº 01/2022; Nota Recomendatória Conjunta Atricon n° 01/2025; Acórdão nº 518/2023 - TCU-Plenário; ADPF 854/DF - Supremo Tribunal Federal, Decreto Estadual nº 10.653/2025 e Resolução Normativa TCE/GO nº 11/2025.): detalhamento da execução orçamentária e financeira oriunda dos recursos recebidos via emendas parlamentares, identificadas na forma dos critérios 4.6 e 4.7. Devem ser demonstradas as
	seguintes informações, mínimas:
	código da emenda ou número de identificação
	valor repassado
	beneficiário ou credor dos pagamentos (pessoas físicas ou jurídicas)
	descrição da despesa, identificando o objeto do gasto
	número do empenho
	valores empenhados, liquidados e pagos
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações serão consideradas atualizadas quando estiverem disponíveis as emendas do mesmo ano (exercício) da consulta.  Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravações de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: As informações da execução orçamentária e financeira serão verificadas nos links que direcionam para as “Emendas Parlamentares Estaduais” e “Emendas Parlamentares Federais”.
	4.9. Notas Fiscais Eletrônicas (item exclusivo para Secretaria de Estado da Economia - Art. 174, §2°, inciso VI, da Lei federal nº 14.133/2021, art. 29,  § 1º, inciso VI e § 2º, inciso VI da Lei federal nº 14.129/2021 e  Art. 8°, §3°, incisos II, III, IV, V e VI da Lei Federal n°12.527/2011): disponibilizar informações sobre as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas realizadas pelos órgãos estaduais, contendo minimamente:
	nome do fornecedor
	CNPJ do fornecedor
	chave da NFE
	data da emissão
	produto/serviço
	valor total
	valor unitário
	quantidade
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal Histórico: pelo menos 3 anos  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Despesa”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	5.CONVÊNIOS  E TRANSFERÊNCIAS
	5.2. Convênios e Transferências Realizadas   (Art. 8º, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 12.527/2011, Art.  8º, inciso I, "f"   do Decreto Federal   nº

	compreendendo, no mínimo:
	número do processo correspondente
	nome do beneficiário
	CNPJ/CPF do beneficiário
	número/ano do convênio/termo ou ajuste (ou instrumento equivalente)
	objeto
	valor total do convênio/repasse
	valores já repassados
	vigência (data de início e fim)
	inteiro teor do instrumento de convênio/termo ou ajuste.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, sendo exigido no mínimo a consulta por exercício (ano).
	NOTA: O atendimento ao critério se dará através da alimentação mensal dos respectivos dados pelos órgãos/entidades no sistema ‘’AVANCE’’, que pode ser acessada através do seguinte link:   https://www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123
	O órgão/entidade deverá disponibilizar o link do painel correspondente, que será construído pela CGE-GO, em sua página de acesso à informação.
	5.3. Acordos sem Repasses Financeiros  (Art. 37, "caput" da Constituição Federal , Art. 8º,  § 1º, V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º, § 1º, III da Lei Estadual nº 18.025/2013.): disponibilizar informações pormenorizadas quanto aos Ajustes, Acordos, Termos de Parceria, Convênios e outros Instrumentos congêneres que o órgão/entidade tenha aderido, firmado ou seja signatário, que não envolvam transferência ou recebimento de recursos financeiros, compreendendo, no mínimo:
	nome das partes
	número/ano do convênio/termo/ajuste (ou instrumento equivalente)
	objeto
	vigência (data de início e fim)
	inteiro teor do instrumento
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, sendo exigido no mínimo a consulta por exercício (ano).
	NOTA: O atendimento ao critério se dará através da alimentação mensal dos respectivos dados pelos órgãos/entidades no sistema ‘’AVANCE’’, que pode ser acessado através do seguinte link: https://www.avance.go.gov.br/contratos/app/login/index.php?op=123
	O órgão/entidade deverá disponibilizar o link do painel correspondente, que será construído pela CGE-GO, em sua página de acesso à informação.
	ATENÇÃO: *Caso o órgão/entidade não possua as informações solicitadas nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 deverá declarar a inexistência da informação, com data de atualização mensal, com informações referentes ao histórico de 03 anos. *Os itens não abrangem as informações relativas às transferências legais/constitucionais a exemplo do FPE, FPM, Fundeb e outros.
	6.PESSOAL/DIÁRIAS
	e a remuneração nominal de cada servidor/autoridade/membro, incluindo eventuais parcelas indenizatórias e o valor dos descontos.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações remuneratórias devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, no mínimo, a consulta por: nome, mês e ano.
	6.3. Tabela com o Padrão Remuneratório (Arts. 37, "caput" (princípios da publicidade e moralidade) e 39, § 6º, da CF; e, arts. 3º, incisos I, II, III, IV e V, e 8º da Lei nº 12.527/2011 – LAI):  Divulgar a tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções, indicando todas as faixas salariais conforme cada cargo/função previsto na estrutura do ente, podendo ser divulgada a tabela/anexo extraída da legislação atualizada que disciplina a remuneração dos servidores, autoridades e membros.
	Classificação: Obrigatório Atualização: anual.
	NOTA 1: Caso as tabelas remuneratórias não tenham sido atualizadas no intervalo de um ano a contar da data da consulta, deve constar a informação expressa de que aquela é a tabela remuneratória vigente para o exercício atual.
	NOTA 2: As tabelas remuneratórias já estão inseridas dentro do painel “Folha de Pagamento (Aba: Visão Geral)”, sendo desnecessária a inserção de item novo na página de acesso à informação do órgão/entidade.
	6.4. Lista de Estagiários (Arts. 37, "caput" (princípios da publicidade e moralidade) e 39, § 6º, da CF; arts. 3º, incisos I, II, III, IV e V, e 8º da Lei nº 12.527/2011 - LAI ): disponibilizar link que direcione para o painel de “Folha de Pagamento (Estagiários)” do Portal Goiás Transparente, de forma que traga o órgão selecionado. Neste painel constam, dentre outras informações, os nomes completos dos estudantes que mantêm
	contrato de estágio com o órgão/entidade, data de contratação e término do contrato.
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, sendo necessário, pelo menos, a consulta por ano de contratação.
	NOTA: Caso o órgão/entidade não possua contratos com estagiários, deverá declarar a inexistência da informação, com data de atualização mensal e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	6.5. Trabalhadores Terceirizados (Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com Art. 7º, II e VI, combinado com Art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da Lei Federal nº 12.527/2011): disponibilizar lista dos trabalhadores terceirizados que prestam serviços para o órgão/entidade, contendo, pelo menos:
	nome completo do trabalhador
	função ou atividade exercida
	nome/razão social da empresa empregadora
	remuneração (boa prática)
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, sendo exigido para esse critério pelo menos a consulta por ano.
	NOTA 1: Caso o órgão não possua prestação de serviços por empresas terceirizadas, deverá declarar a inexistência da informação, com data
	6.7. Diárias - tabela de valores (Art. 37, "caput", da Constituição Federal (princípio da publicidade), Art. 48-A, I, da Lei Complementar nº
	101/2000; Arts. 3º, I, II, III, IV e V, 7º, VI, e 8º da Lei Federal nº 12.527/201,Art. 8º, inciso I, "e" do Decreto Federal nº 10.540/2020 e Art.6º, § 1º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013.): É necessário que seja disponibilizada tabela ou relação que explicite os valores das diárias dentro e fora do Estado e fora do país, conforme legislação local. Este item será verificado em sessão específica, através do mesmo link que direciona para o painel de “Diárias” do Portal Goiás Transparente, que já disponibiliza o link para o decreto que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a concessão de diárias, indenização de transporte e ajuda de custo.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, um ano da data da consulta. Histórico: pelo menos 3 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	CONCURSOS PÚBLICOS (itens exclusivos da SEAD - Secretaria Estado de Administração - Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, IV (por analogia) e § 2º da Lei 12.527/2011 LAI): disponibilizar as seguintes informações referentes aos concursos:
	6.8. Concursos Públicos- íntegra dos editais: Íntegra dos editais de concursos e seleções públicas realizados pelo Poder ou órgão para provimento de cargos e empregos públicos.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, um ano da data da consulta. Histórico: pelo menos 5 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	6.9. Concursos Públicos- demais atos dos certames: Divulgar informações sobre os demais atos dos concursos públicos e processos seletivos do Poder ou órgão, contendo no mínimo:
	lista de aprovados com as classificações
	nomeações
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, 30 dias da data da consulta (no caso de concurso ou processo seletivo em andamento). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA 1: Caso o órgão/entidade não tenha realizado concursos e seleções nos últimos 03 (três) anos, deverá declarar a inexistência da informação, com data de atualização mensal, com informações dos últimos 03 (três) anos que antecedem a pesquisa (2023 até a atualidade).
	7.LICITAÇÕES
	aqui identificadas, no mínimo, a consulta por: ano, mês, situação do certame e modalidade licitatória.
	7.2. Íntegra dos Editais (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade) e art. 25º, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de direcionamento para os painéis de licitações (ComprasNet e SISLOG), dispostos no critério 7.1, deve ser possível acessar a íntegra dos editais dos certames em andamento e concluídos (quando aplicável ao procedimento).
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 5 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Tais documentos devem ser verificados utilizando o filtro “modalidade”: Pregão Eletrônico, Pregão Presencial, Concorrência e Tomada de Preços (quando houver).
	7.3. Íntegra dos demais documentos licitatórios (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade) e art. 25º, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de direcionamento para os painéis de licitações (ComprasNet e SISLOG), dispostos no critério 7.1, deve ser possível acessar a íntegra dos principais documentos das fases interna e externa dos processos licitatórios:
	termo de referência/projeto básico ou equivalente
	justificativa da licitação (pode estar em documento próprio ou junto a outro, a exemplo do TR)
	pareceres técnicos/jurídicos
	orçamento ou formação do preço de referência da licitação
	edital e respectivos anexos
	ata da sessão de abertura e julgamento e outras que porventura ocorrer
	impugnações/recursos (quando houver)
	resultado das análises dos recursos/impugnações (quando houver)
	termos de adjudicação e homologação
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 5 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA 1: Tais documentos devem ser verificados utilizando o filtro “modalidade”: Pregão Eletrônico, Pregão Presencial, Concorrência, Convite e Tomada de Preços (quando houver).
	NOTA 2: As informações devem ser disponibilizadas em documento(s) que permitam a pesquisa e a seleção de texto, como arquivos .doc/.docx ou PDF pesquisável, de modo que assegurem acessibilidade e facilitem a consulta.
	7.4. Dispensas e Inexigibilidades (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade) , art. 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): nos mesmos links de direcionamento para os painéis de licitações (ComprasNet e SISLOG), dispostos no critério 7.1, deve ser possível acessar a íntegra dos principais documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação:
	termo de referência/projeto básico ou equivalente
	justificativa da escolha do fornecedor e do preço
	caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso
	pareceres técnicos/jurídicos (quando for o caso) e
	ato de homologação/ratificação da autoridade superior
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 5 anos.
	7.6. PCA - Plano de Contratações Anual (Art. 12º, VII, da Lei Federal
	nº 14.133/2021):  disponibilizar o plano de contratações anual do órgão/entidade para o exercício seguinte. O critério será satisfeito através do direcionamento para o PCA 2026, de forma que seja possível filtrar o órgão/entidade avaliado, através do link: https://sislog.go.gov.br/Pca ou outro que venha a substituí-lo.
	Classificação: Recomendado Atualização: as informações devem ter atualização anual, pelo menos.
	7.7. Licitantes/contratados sancionados administrativamente (Arts. 156 e 161 da Lei Federal nº 14.133/2021): divulgar lista com os nomes dos licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente pelo Poder ou órgão. Este item será verificado através de direcionamento para o link de “Fornecedores Impedidos” do Portal Goiás Transparente (https://transparencia.go.gov.br/fornecedores-impedidos/), onde é possível acessar o “Relatório de Fornecedores Impedidos”.
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravações de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	ATENÇÃO: o artigo 23 da Lei nº 12.846/2013 e o artigo 161 da Lei nº 14.133/2021 estabelecem que, para fins de publicidade, as empresas sancionadas devem ser incluídas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
	NOTA: Na hipótese de não existir licitantes ou contratos sancionados administrativamente no exercício corrente e nos 3 anos que antecedem a pesquisa, o órgão/entidade deverá declarar expressamente a inexistência de informações, com data de atualização mensal e observando o histórico mínimo exigido.
	7.8. ComprasNet (Art. 20 da Lei Estadual nº 17.928/2012): disponibilizar link para acesso ao antigo Portal de Compras do Estado de Goiás (COMPRASNET-GO).
	https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/painel-pncp-em-numeros/pncp-em-numeros-contratacoes/pncp-em-numeros-municipio
	8.CONTRATOS  E OBRAS
	íntegra dos contratos e termos aditivos (se houver).
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 5 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA 1: O órgão/entidade deve realizar a verificação da documentação mínima que deve ser disponibilizada do painel de Contratos do Portal Goiás Transparente, na aba “Detalhes dos Contratos”, no link de “Documentos do Contrato”. Caso a documentação esteja incompleta o item avaliado será considerado como não atendido.
	NOTA 2: Caso as contratações de obras, serviços e fornecimentos exijam no edital a prestação de garantia previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 (caução, títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária, título de capitalização), recomenda-se a divulgação da íntegra desse documento.
	8.3. Contratos Emergenciais (Art. 7º, VI, 8º, §1º, IV, da Lei Federal n° 12.527/2011, arts. 72 e 91 da Lei federal nº 14.133/2021, e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o painel de “Contratos Emergenciais” do Portal Goiás Transparente, de forma que  traga o órgão selecionado. Neste painel deve constar a relação dos contratos realizados na modalidade contratação emergencial, em ordem sequencial, contendo seu resumo e as seguintes informações:
	data de celebração do contrato
	órgão contratante
	quantidade
	descrição
	local de execução e
	valor
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um
	tipo
	de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Caso o órgão/entidade não possua contratos emergenciais, deverá declarar expressamente a inexistência, com data de atualização mensal e observando o histórico de pelo menos 5 anos.
	8.4. Relação dos Fiscais dos Contratos (Artigos 7º, VI e 8º, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.527/2011 ; Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013 Art.51 e seguintes, da Lei Estadual 17.928/2012): disponibilizar link que direcione para o painel “Fiscais/Gestores de Contrato” do Portal Goiás Transparente, de forma que traga o órgão selecionado, contendo a relação dos nomes dos fiscais de contrato, número do registro funcional e/ou CPF (anonimizado), incluindo os vigentes e os encerrados, com a indicação dos ajustes pelos quais são responsáveis.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	8.5. Contratos de Locação de Imóveis (Art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 20.741/2020): disponibilizar relação dos imóveis alugados pelo órgão, com atualização anual e indicação da unidade responsável pela informação. O relatório deve conter, minimamente, as seguintes informações:
	qualificação das partes
	endereço
	descrição do imóvel
	finalidade
	prazo de locação
	valor do aluguel
	índice de reajuste
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização anual, no mínimo. Histórico: pelo menos 03 anos. Exportar dados: possibilitar gravações de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros).
	NOTA: Caso o órgão/entidade não possua contratos dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	8.6. Parcerias com OSCs (Arts. 5°, inciso IV, art. 6°, inciso V, art. 10 e art. 11 da Lei Federal 13.019/2014): disponibilizar link que direcione para o painel de “Parcerias com OSCs” do Portal Goiás Transparente, de forma que  traga o órgão selecionado. Neste painel deve conter as parcerias firmadas com organizações da sociedade civil, sob a Lei n° 13.019/2014 (MROSC), com, no mínimo, as seguintes informações:
	edital
	termos celebrados
	plano de trabalho
	data de assinatura
	identificação do instrumento
	órgão da administração pública responsável
	nome da organização da sociedade civil e CNPJ
	objeto
	valor total
	valores parciais
	situação da prestação de contas
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização anual. Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas (pelo menos pdf pesquisável).
	Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Caso o órgão/entidade não possua contratos/ajustes dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	OBRAS (Art. 8º, §1º, V, da Lei Federal nº 12.527/2011; Art. 94, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 6º § 1º, II, da Lei Estadual nº 18.025/2013): os órgãos/entidades devem disponibilizar as seguintes informações sobre obras:
	8.7. Obras- informações gerais: Apresentar os seguintes dados:
	objeto
	status (em andamento, paralisada, concluída, entre outras)
	data de início
	data prevista para conclusão
	empresa contratada (em caso de execução direta, informar essa situação)
	percentual concluído (progresso da obra em relação ao total planejado)
	localização da obra
	imagens
	gestores públicos responsáveis pela obra e formas de contato
	etapas atrasadas (se houver)
	tempo de atraso (se houver)
	percentual de execução de cada etapa
	contagem de dias da vigência do contrato
	execução orçamentária (valores empenhados, pagos e liquidados)
	valores pagos em cada medição e valores que ainda serão medidos
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas
	8.8. Obras - quantitativos e preços contratados: na mesma seção específica sobre obras, devem ser divulgados os quantitativos e os preços unitários e totais contratados por obra. Estas informações são visualizadas através da Planilha Orçamentária da Obra, não sendo suficiente a disponibilização do contrato apenas. Devem ser divulgados:
	- Os quantitativos: são as quantidades específicas de cada item ou serviço contratado, que compõe a obra;
	- Os preços unitários: são os valores de cada unidade desses itens ou serviços;
	- Totais contratados: são os valores finais, resultantes da multiplicação dos quantitativos pelos preços unitários. É o valor total licitado ou contratado.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações são consideradas atualizadas quando forem disponibilizadas em até 25 dias úteis após a assinatura do contrato.  Exportar dados: possibilitar gravações de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Considera-se atendido igualmente se apresentar documentos em formato PDF pesquisável.
	NOTA 1: Não basta a disponibilização dos contratos. Para atendimento ao critério, é necessário que a informação seja trabalhada, apresentando-se, por exemplo, em uma tabela, os dados específicos exigidos pelo critério (quantitativos e os preços unitários e totais contratados por obra).
	NOTA 2: Em casos de execução direta da obra, são os valores que compõem o orçamento da obra.
	8.9. Obras - quantitativos e preços executados: na mesma seção específica sobre obras, devem ser divulgados:
	os quantitativos executados e os preços efetivamente praticados (relatórios de medição)
	IMPORTANTE:
	IMPORTANTE:
	nenhuma audiência/consulta pública, deverá declarar expressamente a inexistência, com data de atualização trimestral.
	8.12.  Obras - Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e/ou o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) de obras (item exclusivo para Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável) - Art. 36 e 37 da Lei Federal n° 10.257/2001, Parágrafo Único, Arts. 5°, 6° e 9° da Resolução CONAMA n° 1/1986, Arts. 3º e 10, inciso II da Resolução CONAMA nº 237/1997 e Art. 2°, inciso II e Art. 4º da Lei Federal n° 10.650/2003): disponibilizar na página principal do órgão licenciador, os estudos e respectivos relatórios que descrevem os impactos esperados pelas obras públicas contratadas pelo governo do estado de Goiás: Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e/ou o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ser atualizadas trimestralmente  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	NOTA: No caso de obras estaduais que não necessitem dos referidos estudos, o estado deve indicar isso explicitamente.
	8.13.  Obras - Licenças ambientais (item exclusivo para Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável) - Art. 2°, inciso II, e art. 4°, inciso I da Lei Federal n° 10.650/2003, Art. 8º, I, II e III, 10 da Resolução CONAMA nº 237/1997, Arts. 13, §2º e 40 da Lei Estadual nº 20.694/19): disponibilizar na página principal do órgão licenciador, as licenças ambientais emitidas pelo estado, incluindo aquelas referentes a obras públicas, constando no mínimo:
	íntegra da licença emitida
	número da licença
	nome do órgão licenciador
	atividade licenciada
	tipo da licença
	data de emissão
	validade e
	status (vigente, renovada, encerrada)
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ser atualizadas trimestralmente  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	9.PATRIMÔNIO PÚBLICO
	Atualização: As informações devem ter atualização anual. Histórico: pelo menos 5 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros).
	NOTA 1: Caso as informações constem em painel criado pela Superintendência Central de Patrimônio Imobiliário da SEAD, o critério será atendido com o direcionamento para o mesmo, desde que seja possível filtrar o órgão/entidade.
	NOTA 2: Caso o órgão possua imóveis cedidos, disponibilizar relação específica contendo, minimamente, a descrição detalhada (município e endereço) e o proprietário do imóvel.
	NOTA 3: Caso o órgão não possua imóveis próprios, deverá declarar expressamente a inexistência de informações, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 5 anos.
	9.3. Relação de Veículos (Art. 6º, X, do Decreto Estadual n° 9.541/2019): disponibilizar relação contendo veículos próprios, cedidos e locados do órgão, com atualização, no mínimo, anual com indicação da unidade responsável pela informação e data de atualização do documento. O relatório deve conter, minimamente, as seguintes informações:
	marca
	modelo
	placa
	status (próprio, cedido ou locado)
	nome do locador ou cedente
	lotação/localização do veículo.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização, no mínimo, anual.
	NOTA 1: Caso o órgão não possua veículos (próprio, cedido ou locado) ou se trate de informação sigilosa, deverá declarar expressamente, com data de atualizaçãono mínimo anual.
	10.PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
	ATENÇÃO:
	10.5. Relatório Resumido da Execução Orçamentária- RREO (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°,

	§1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar link que direcione para o Portal Goiás Transparente, contendo o Relatório Resumido da Execução Orçamentária- RREO. Segue link a ser utilizado: https://transparencia.go.gov.br/rreo/ .
	Classificação: Essencial Atualização: Considera-se que as informações estejam atualizadas quando o relatório do último bimestre exigível estiver disponível (30 dias após o encerramento do bimestre). Histórico: pelo menos 3 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	10.6. Plano Estratégico Institucional (Art. 3º, I-III, combinado com art. 7º, VII, a, combinado com art. 8º, § 1º, V, da Lei 12.527/2011.): divulgar plano estratégico institucional ou instrumento equivalente, alinhado ao PPA 2024/2027 (Lei Estadual nº 22.317/2023) e à Gestão de Riscos contendo, pelo menos:
	os objetivos estratégicos
	os indicadores utilizados e
	metas e métricas dos indicadores
	O Plano Estratégico Institucional pode contemplar mais de um ano em um único documento (incluindo plano do ano vigente).
	Classificação: Recomendado
	NOTA: O Plano Estratégico serve como um guia para orientar a atuação da entidade, garantindo que suas ações estejam alinhadas com suas prioridades e valores. Esse plano não se restringe a aspectos orçamentários e pode ter um horizonte maior do que o Plano Plurianual, sendo atualizado conforme necessário para refletir novas diretrizes ou desafios.
	IMPORTANTE: A avaliação da transparência se limitará à verificação da divulgação do instrumento, com os requisitos mínimos exigidos no critério. O alinhamento do PEI ao PPA e à Gestão de Riscos e demais requisitos obrigatórios serão verificados no Prêmio de Governança.
	ATENÇÃO!
	10.10. Lei Orçamentária Anual - LOA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar a íntegra da Lei Orçamentária Anual - LOA e seus anexos, do exercício financeiro vigente, através do direcionamento para o Portal da Transparência. Link: https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/
	Classificação: Essencial
	10.11. Plano Estadual de Saúde, Programação Anual e Relatório de Gestão (item exclusivo da Secretaria de Estado da Saúde - Art. 37, "caput", da Constituição Federal (princípio da publicidade), Art. 8º, § 1º, V e Art. 9º, II, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6°, §1°,II, da Lei Estadual n°18.025/2013): disponibilizar:
	o Plano Estadual de Saúde,
	a Programação Anual (Ações e Atividades) e
	o Relatório de Gestão Estadual de Saúde.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ser atualizadas anualmente. Histórico: pelo menos 3 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Planejamento e Prestação de Contas”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	10.12. Plano Estadual de Educação e Relatório de Resultados (item específico da Secretaria de Estado da Educação - Art. 37, "caput" da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, V, da Lei Federal nº 12.527/2011, Art. 8º da Lei Federal nº 13.005/2014 e Lei Estadual nº 21.787/2023): divulgar:
	o Plano Estadual de Educação e
	o respectivo relatório de resultados.
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem ser atualizadas anualmente.
	Histórico: pelo menos 3 anos. Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Esse item deverá ser apresentado no bloco “Planejamento e Prestação de Contas”, após os itens obrigatórios conforme modelo do Anexo I.
	11.SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO - SIC  E OUVIDORIA
	horário de atendimento
	Classificação: Obrigatório
	11.4. e - SIC Eletrônico (Art. 10º, § 2º, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7º, 8º, 10º e 33, III e IV, da Lei Estadual nº 18.025/2013): direcionar para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás (link abaixo), trazendo o órgão/entidade já selecionado, no qual o cidadão poderá solicitar e acompanhar pedidos de informação de forma eletrônica.
	Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (código do órgão - Sistema de Ouvidoria)
	Classificação: Obrigatório
	11.5. e - SIC Eletrônico - Forma de solicitação (Art. 10, §1º, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7º, 8º, 10º e 33, III e IV, da Lei Estadual nº 18.025/2013): no mesmo link para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (código do órgão - Sistema de Ouvidoria) deve ser possível verificar que a solicitação por meio de eSic é simples, ou seja, sem a exigência de itens de identificação do requerente que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade e maioridade.
	Classificação: Obrigatório
	11.6. e - SIC Eletrônico - Prazos e demais informações(Art. 7º da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7º, 8º, 10º e 33, III e IV, da Lei Estadual nº 18.025/2013): no mesmo link para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (código do órgão- Sistema de Ouvidoria) deve ser possível verificar os prazos de resposta ao cidadão, incluindo o recursal, e as autoridades competentes para o exame dos pedidos, além do procedimento referente à realização do pedido e de eventual recurso.
	Classificação: Recomendado
	11.7. Lei de Acesso à Informação - LAI Estadual nº 18.025/2013 (Art. 45 da Lei Federal nº 12.527/2011): disponibilizar no link o ato normativo legal que regulamente a Lei de Acesso à Informação - LAI Estadual nº 18.025/2013. Utilizar o link para a LAI de Goiás disponível no Legisla Goiás: https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025.
	11.8. Relatório Anual Estatístico de Pedidos de Acesso à Informação (Art. 30, inciso III, da Lei nº 12.527/2011 – LAI): disponibilizar link de acesso a relatório anual estatístico do órgão/entidade, contendo a quantidade de pedidos de acesso recebidos, atendidos, indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.
	Link para o relatório estatístico do novo Sistema de Ouvidoria: https://www.ouvidoriageral.go.gov.br/#/relatorio-estatistica?tipo=7&orgao= (código do órgão no novo sistema de ouvidoria). Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização anual (referente ao último exercício encerrado)  Histórico: pelo menos 3 anos. Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (xls, xlsx, txt, csv, odt, calc, ods, doc, docx, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	Classificação: Obrigatório
	CLASSIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS (Art. 30, I e II da Lei Federal n° 12.527/2011 e art. 33, I e II e Art. 44, caput da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar anualmente, até o dia 1° de junho, às seguintes informações:
	11.9. Classificação das informações sigilosas -rol de documentos classificados:  disponibilizar rol de documentos classificados contendo minimamente:
	assunto sobre o qual versa a informação
	categoria (ultrassecreto, secreto, reservado)
	ATENÇÃO: Ao solicitar o rol de “informações que tenham sido desclassificadas”, o critério indaga se o órgão/entidade detinha informações antes classificadas como sigilosas/secretas e que passaram a ficar disponíveis em razão do decurso do prazo. Na eventualidade de ausência de informações classificadas ou desclassificadas nos últimos 12 meses, os órgãos/entidades devem informar explicitamente em sua página/seção que não existe conteúdo a ser publicado, com atualização ao menos anual.
	11.11. Classificação das informações sigilosas - Comissão Permanente de
	Avaliação de Documentos Sigilosos: disponibilizar documento que constitui a Comissão. Este documento somente deverá ser renovado quando houver alteração na composição da comissão.
	Classificação: Obrigatório
	NOTA 1: Os três itens: 11.9, 11.10 e 11.11 deverão ser inseridos dentro do mesmo link: “Classificação das informações sigilosas”
	NOTA 2: Caso não existam informações classificadas em graus de sigilo e/ou informações desclassificadas nos últimos 12 meses, declarar a inexistência da informação até 01/06 de cada ano.
	NOTA 3: Os documentos, rol e/ou declarações, devem conter a data de produção e a assinatura da autoridade competente.
	NOTA 4: Para maiores informações, consulte a Cartilha de Tratamento das Informações Classificadas em Grau de Sigilo, no link abaixo: chromeextension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://transparencia.go.gov.br/wpcontent/uploads/sites/2/2024/04/CartilhaaInformacoesSigilo.pdf
	11.12. Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à Informação - LAI (Art. 6º, §1º, VII c/c art. 69 da Lei Estadual nº 18.025/2013): informar a Autoridade de Monitoramento, que deverá ser pessoa indicada pelo dirigente máximo da entidade e ser diretamente subordinada a ele. Essa pessoa deverá assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso às informações. Devem ser disponibilizadas as seguintes informações:
	nome
	telefone
	e-mail (diferente do e- mail da ouvidoria)
	Classificação: Obrigatório
	11.13. Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais- LGPD (Arts. 5º, inciso VIII e 23, inciso III,  41, § 1º da Lei Federal nº 13.709 (LGPD) + Art. 3º, incisos XVII,  da Lei Federal  nº 14.129/2022 e Art. 12 ,§ 1º, Decreto Estadual   nº  10.092/2022 e  Art. 2º da  Resolução nº 01/2021 - CETIC):
	11.16.    Expresso  Goiás  (Arts. 3º, incisos II,  III e X, e  14 da Lei Federal
	nº. 14.129/2021.): disponibilizar link para o site do Expresso Goiás, divulgando o acesso a serviços públicos por meio digital, sem a necessidade de solicitação presencial.
	Link: https://www.go.gov.br/ Classificação: Obrigatório
	11.17. Pesquisas de Satisfação (Arts. 3º, incisos IV, e 24, inciso II, da Lei 14.129/2021 c/c Art. 23, §2º, da Lei nº 13.460/2017): realizar e divulgar resultados de pesquisa de satisfação dos usuários dos serviços. Devem ser divulgados os resultados de pesquisas de satisfação aplicadas regularmente, como anualmente, semestralmente ou após cada interação relevante, junto aos usuários de seus serviços, para assegurar a efetiva participação desses na avaliação dos serviços públicos, identificar lacunas e deficiências e reorientar e ajustar a prestação dos serviços. O critério poderá ser atendido através do direcionamento para o painel de “Pesquisa de Satisfação - Satisfação Geral” dos usuários da ouvidoria através do lilnk: https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
	Classificação: Recomendado
	11.18. Relatório de Gestão de Ouvidoria (Art. 14, inciso II e art. 15 da Lei Federal n° 13.460/2017): realizar e divulgar relatório de gestão de ouvidoria. Devem ser consolidados os dados sobre as manifestações, o cumprimento de prazos, a quantidade de demandas por órgão, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem ter atualização anual (referente ao último exercício encerrado)  Histórico: pelo menos 2 anos
	12.ACESSIBILIDADE
	Classificação: Obrigatório
	12.4. Ferramenta de Redimensionamento de Texto (Art. 8º, §3º, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, §3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013.) : o site deve disponibilizar opção de redimensionamento de texto ou o zoom de página, que permita aos usuários o aumento do tamanho do conteúdo da página.
	Classificação: Obrigatório
	12.5. Mapa do Site (Art. 8º, §3º, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, §3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013.) : o site deve disponibilizar o mapa do site em sua página inicial.
	Classificação: Recomendado
	12.6. Legenda, Intérprete da Libras e/ou Audiodescrição (Art. 8º, §3º, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, §3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013.): o site deve disponibilizar subtitulação por legenda oculta (recurso que transcreve o áudio de um vídeo em texto) e/ou janela com intérprete de libras e audiodescrição em sua página principal.
	Classificação: Obrigatório
	12.7. Compatibilidade com Leitores de Tela (Art. 8º, §3º, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, §3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013.): disponibilizar informação explícita da compatibilidade do site com leitores de tela em sua página inicial.
	Classificação: Obrigatório
	13.GOVERNO ABERTO
	nome do projeto
	objetivos
	como utilizar
	canais de atendimento: nome do responsável pelo projeto, telefone e e-mail
	links para a página e/ou para download do aplicativo do referido projeto, se houver.
	Classificação: Recomendado
	13.4. Projetos de Inovação no Serviço Público (Art. 6º da Lei Estadual nº 18.025/2013.): disponibilizar os projetos inovadores desenvolvidos pela pasta, que contribuam para o aumento da transparência, a detecção de fraudes e irregularidades na gestão pública, e para fortalecer e aprimorar o atendimento e prestação de serviços públicos estaduais aos cidadãos, caso existam, devendo constar informações como:
	nome do projeto
	objetivos
	como utilizar
	canais de atendimento: nome do responsável pelo projeto, telefone e e-mail
	links para a página e/ou para download do aplicativo do referido projeto, se houver.
	Classificação: Recomendado
	NOTA 1: Neste critério, poderão ser apresentadas notícias e mecanismos públicos que comprovem a utilização de tecnologias digitais pelo governo estadual, como Inteligência Artificial, chatbot, entre outros.
	NOTA 2: Caso não existam informações referentes aos itens 13.3 e 13.4, o órgão/entidade deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com atualização anual.
	13.5. Audiências Públicas (Art. 9°, inciso II da Lei Federal n° 12.527/2011):  Divulgar as audiências  públicas realizadas, com momentos síncronos com debate e  discussão entre  o  poder público e a população,
	contendo informações específicas, como:
	divulgação antecipada do calendário
	transmissão online
	possibilidade de participação remota
	publicação dos resultados
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da consulta.
	NOTA: Caso não existam informações referentes ao critério, deverá declarar expressamente a inexistência, com periodicidade anual.
	13.6. Consultas Públicas (Art. 9°, inciso II da Lei Federal n° 12.527/2011): Divulgar as consultas públicas realizadas, com o intuito de aprimorar serviços e políticas públicas, contendo, pelo menos:
	divulgação do material relevante
	possibilidade de participação remota
	publicação dos resultados
	Classificação: Recomendado Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da consulta.
	NOTA: Caso não existam informações referentes ao critério, deverá declarar expressamente a inexistência, com periodicidade anual.
	13.7. Inventário de dados (Art. 8º, §3º, III da Lei Federal nº 12.527/2011; Art. 3º, XXV da Lei Federal nº 14.129/2021, Lei Estadual nº 20.896/2020 e Decreto Estadual nº 10.176/2022): disponibilizar inventário de dados abertos e o catálogo (cronograma) das bases de dados disponíveis de cada órgão/entidade.
	Classificação: Obrigatório Atualização: As informações devem estar atualizadas no ano da avaliação.
	NOTA 1: Considera-se inventário de dados a lista centralizada com informações (nome, conteúdo, órgão responsável, data de criação) sobre as bases de dados existentes nos diversos órgãos do estado. Considera-se catálogo de dados abertos, a listagem centralizada de bases de dados e metadados disponíveis para que o cidadão tenha informação e acesso aos dados publicados pelo órgão ou pela entidade, com a simplificação da busca, do entendimento e do consumo dos dados.
	NOTA 2: o critério será atendido através do direcionamento para o painel de inventário/catálogo de dados abertos divulgado pela CGE-GO no Portal da Transparência, desde que o órgão/entidade tenha prestado as informações solicitadas pela Gerência de Dados Abertos. Utilizar o seguinte link: https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=pda&orgao= (sigla do órgão/entidade).
	14.PADRÃO CGE
	Classificação: Recomendado

	NOTA: Não é permitida a exclusão de itens do padrão estabelecido nesta metodologia, no caso de não ocorrência deverá ser declarada expressamente a inexistência da informação dentro do item correspondente.
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